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O novo Marco Global da Biodiversidade, também conhe-
cido como Marco Kunming-Montreal, é um esforço da 
Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB) de apon-
tar metas de implementação ligadas aos seus objetivos 
de conservação e uso sustentável da biodiversidade para 
os próximos anos. Aprovado na última COP (Conferên-
cia das partes que são membros da CDB), realizada em 
2022, o Marco está organizado em 23 metas distribuídas 
em três eixos: 1) redução das ameaças à biodiversidade, 
2) formas de lidar com as necessidades das pessoas por 
meio do uso sustentável e da repartição de benefícios e 
3) ferramentas e soluções para implementação e inte-
gração dos objetivos da CDB.

O presente documento é uma tentativa de trazer as 
metas desse novo Marco Global de Biodiversidade para 
mais perto do nosso cotidiano e das políticas que já te-
mos no país. Cada uma das 23 metas está decupada, 
explicada e problematizada. Além disso, são oferecidos 
exemplos de políticas e ações já existentes no âmbito de 
cada meta, bem como as relações de cada meta com po-
vos indígenas e povos e comunidades tradicionais. Por 
fim, o documento desvela em pequenos textos, intitula-
dos “dançando no fio da faca”, como o governo, que deve 
estar comprometido com a implementação dessas me-
tas também está envolvido em atividades que conspiram 
contra o seu cumprimento.
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Lograr que para 2030 
todas as zonas estejam 
sujeitas a planejamento 
espacial participativo 
integrado que leve em 
conta a diversidade 
biológica e/ou processos 
de gestão eficazes, 
abordando as

META 1

→

A expressão “todas as zonas” parece apontar para todo o território nacional 
e não apenas para áreas com alguma 
proteção oficial ou para territórios tra-

dicionalmente ocupados por povos e comunidades 
cujos modos de vida colaboram com a manutenção 
da biodiversidade.

Oplanejamento espacial é um instrumen-
to que estabelece regras para o uso da 
terra. Para que ele funcione, deve ser 
participativo, incluindo todos os setores 

da sociedade que fazem uso da terra e dos recursos 
naturais, e deve ser integrado, ou seja deve haver 
acordos acerca das regras respeitados por todos os 
envolvidos.

… não é fácil envolver todo o território nacional em 
um planejamento. As políticas que tentam criar re-
gras de uso para todo o país, como o Código Flores-
tal, enfrentam problemas e resistências.

… não é fácil envolver todo o território nacional em 
um planejamento. As políticas que tentam criar re-
gras de uso para todo o país, como o Código Flores-
tal, enfrentam problemas e resistências.

mas...

mas...

Planejamento 
Territorial 
Participativo
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  mudanças no uso da 
terra e dos oceanos,   a fim 
de que aproximar de zero 
a perda de superfícies de 
suma importância para a 
biodiversidade, incluindo 
os ecossistemas de 
grande integridade 
ecológica, respeitando ao 
mesmo tempo os direitos 
dos povos indígenas e das 
comunidades locais.

→
Definir as áreas muito importantes para a 

biodiversidade é essencial para o plane-
jamento e para sua integração com os 
outros setores da sociedade. Outros ins-

trumentos, tais como a conectividade entre as áreas 
naturais, a integridade dos processos geradores e 
mantenedores da biodiversidade e a garantia  dos 
territórios dos guardiões da biodiversidade também 
são fundamentais.

Povos indígenas e comunidades locais, 
que é o termo que a CDB usa para povos 
e comunidades tradicionais, são funda-
mentais para a conservação de importan-

tes porções do território com biodiversidade, bem 
como para a manutenção de processos que geram e 
mantêm essa biodiversidade. Respeitar seus direitos 
é o mínimo que a CDB e a legislação nacional devem 
fazer...

… não é fácil envolver todo o território nacional em 
um planejamento. As políticas que tentam criar re-
gras de uso para todo o país, como o Código Flores-
tal, enfrentam problemas e resistências.

… os direitos e a integridade física e cultural desses 
povos vêm sendo violados cotidianamente, ainda 
que haja leis e normas que o impeçam.
Planejar e conciliar o uso da terra e da biodiversida-
de com os diversos setores da sociedade, exige que 
o Estado brasileiro consiga garantir tais direitos, 
equilibrando a diferença de poder entre os setores.

mas...

mas...
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Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta

Zoneamento  Econômico-Ecológico
O Zoneamento Econômico-Ecológico do Brasil (Decreto 
nº 4297/2002, que regulamenta essa parte da Política Na-
cional de Meio Ambiente) em teoria deveria desempe-
nhar o papel de um planejamento espacial participativo 
integrado. O Código Florestal (Lei nº 12651/2012) deu um 
prazo de cinco anos para que os estados elaborassem e 
aprovassem seus Zoneamentos Econômico-Ecológicos 
(ZEEs). O prazo se esgotou em 2017 e não foi cumprido: 
os estados brasileiros têm ZEEs em diferentes estágios de 
elaboração e implementação. Em alguns casos, apesar de 
haver um ZEE adotado no estado, o instrumento não foi 
capaz de coibir o desmatamento e a grilagem.

Plano Nacional de Gerenciamento 
Costeiro
Esse plano (Lei nº 7661/1988) é parte da Política Nacional 
para os Recursos do Mar e da Política Nacional do Meio 
Ambiente e tem como objetivo o planejamento integrado 
da utilização sustentável dos recursos costeiros, visando o 
ordenamento da ocupação dos espaços litorâneos. O Plano 
dialoga com diversos outros e instrumentos, como os Pla-
nos Municipais de Gerenciamento Costeiro e o Zoneamento 
Econômico-Ecológico Costeiro.

0 ha

20.000.000 ha

40.000.000 ha

60.000.000 ha

80.000.000 ha

100.000.000 ha

1988Fonte: MapBiomas 1990 1992 1994 1996 1998 2000 2002 2004 2006 2008 2012 2014 2016 2018 2020

Dados do desmatamento acumulado no Brasil (1987-2020)
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Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais
Planejamento espacial 
participativo integrado
Um planejamento que envolve diversos setores da socie-
dade precisa que haja uma mediação do poder público 
para equilibrar as diferenças entre as forças. Ou seja, 
o respeito à integridade territorial de terras e unida-
des de conservação deve ser um dos pilares desse pla-
nejamento, isso, porém, só acontecerá se houver um 
processo de comprometimento de todos os setores em 
torno dessa ideia.

A ocupação do território brasileiro ainda obedece a 
critérios pouco razoáveis, sendo, em geral, resultado de 
disputas de interesses que desfavorecem povos indígenas 
e povos e comunidades tradicionais. 

Apesar da existência das terras indígenas, das terras 
de quilombo, das reservas extrativistas, das reservas de 
desenvolvimento sustentável e de outros territórios com 
alguma proteção para povos e comunidades tradicionais, 
a disputa pelo espaço segue presente, comprometendo, 
muitas vezes, a integridade física dos territórios e a se-
gurança de seus moradores. 

Em inúmeros casos, as políticas existentes são con-
traditórias, dando grandes incentivos para setores que 
destroem a vegetação natural e contaminam solos e cur-
sos d’água, ao mesmo tempo em que o Estado brasileiro 
flerta com um discurso de sustentabilidade ambiental e 
respeito à sociobiodiversidade.

Para além dos direitos plasmados na Constituição Federal, 
nas leis e decretos e nos compromissos internacionais as-
sinados pelo Brasil, há ainda um conjunto de estruturas 
coloniais, alimentadas pelo Estado, que precisam se des-
montadas para que povos indígenas e povos e comunida-
des tradicionais possam ter sua integridade física, emocio-
nal, social, psicológica, cultural e territorial asseguradas.

Dançando
no  fio
da faca                

META 1

9
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META 2 30 por cento das zonas degradadas estejam 
sendo objeto de restauração efetiva: Res-
taurar áreas degradadas é uma atividade 
fundamental para ajudar a deter a perda 

de biodiversidade. Muitas vezes, porém, faltam 
dados sobre as extensões degradadas e mesmo sobre 
sua eventual restauração. A questão da “restauração 
efetiva” também deve ser considerada, uma vez que 
as dinâmicas das relações ecológicas que compõem 
um ecossistema são complexas e de difícil recupera-
ção. Apesar desses problemas, a restauração é uma 
das agendas mais cresce no mundo da conservação 
da biodiversidade.

A agenda da restauração não faz sentido se segui-
mos destruindo e desmatando. Primeiro porque o 
desmatamento é muito mais rápido do que qual-
quer tecnologia de restauração. Segundo porque 
os recursos que vão para a restauração, são os que 
deixam de ser aplicados na conservação de áreas 
ainda integras. Projetos de restauração tendem a ser 
mais atrativos pois podem oferecer resultados em 
hectares restaurados, enquanto a conservação de 
uma área de vegetação natural é a manutenção de 
uma situação constante, ao longo do tempo.

Ecossistemas terrestres: Diversas novas tec-
nologias vem sendo adotadas para acelerar 
processos de restauração e em muitos 
casos, povos indígenas e povos e comuni-

dades tradicionais estão envolvidos nos processos 
de coleta, processamento e distribuição de semen-
tes. Apesar de haver alguma informação, ainda resta 
dúv ida sobre a extensão das áreas a serem restaura-
das no Brasil.

O ritmo da destruição e da degradação dos ecossiste-
mas terrestres no Brasil, com altos e baixos, vem cres-
cendo desde sempre. O desmatamento na  Amazônia, 
no Cerrado, na Caatinga e por toda parte produz áreas 
degradadas a serem restauradas continuamente. Não 
há como restaurar nesse ritmo de destruição, nem é 
possível substituir as ações de conservação da biodi-
versidade e de manutenção da integridade ecológica 
dos biomas brasileiros por projetos de restauração. 
Essa deve ser uma atividade complementar.

mas...

mas...

Lograr que para 2030 ao 
menos 30 por cento das 
zonas de ecossistemas 
terrestres, →

Restauração de 
ecossistemas 
degradados
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Águas continentais: As águas continen-
tais são os rios, lagos e áreas inundáveis 
que estão no interior do país. O Brasil 
possui um importante contingente de 

água doce que vem sendo degradado desde sempre. 
O uso desses corpos d’água como depósito de esgoto 
e de eflúvios industriais em áreas urbanas e como 
repositório de agrotóxicos e mercúrio em áreas ru-
rais não deixa dúvidas sobre a urgente necessidade 
de recuperação das águas continentais brasileiras.

As atividades que degradam esses corpos d’água 
continuam em alta. O país ainda não conseguiu 
resolver a questão do saneamento básico em todos 
seus municípios, nem gere de forma apropriada as 
outras formas de contaminação. Outros eventos, 
como o rompimento das barragens de Brumadinho e 
Mariana e a construção de hidrelétricas sem o cum-
primento de requisitos socioambientais, seguem 
degradando os ecossistemas aquáticos.

Costeiras e marinhas: A restauração 
dessas áreas é importante na tentativa 
de reabilitar ecossistemas que, uma 
vez degradados, comprometem diver-

sos processos ecológicos, tais como a reprodução 
dos organismos marinhos e consequentemente a 
reposição dos estoques pesqueiros. O oceano é um 
elemento-chave na regulação do clima do planeta e 
consequentemente fundamental na manutenção da 
biodiversidade.

Os ecossistemas costeiros e marinhos têm sido 
sacrificados continuamente em nome de outros 
interesses tais como o turismo, a pressão imobili-
ária, a urbanização, a mineração, a exploração de 
petróleo e entre muitas outras atividades. A restau-
ração é fundamental, mas perde o sentido quando 
a degradação e a destruição avançam em um ritmo 
muito maior.

mas...

mas...

 de águas 
continentais, costeiras 
e marinhas degradadas 
estejam sendo objeto de  
restauração efetiva, com 
a finalidade de melhorar 
a biodiversidade e as 
funções e os serviços 
dos ecossistemas, a 
integridade ecológica e a 
conectividade.

→
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Fonte: Planaveg

Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta
Plano Nacional de Recuperação da 
Vegetação Nativa (Planaveg)
Uma política pública fundamental para a restauração é 
o Código Florestal (Lei nº 12.651/2012), que prevê a re-
cuperação de passivos florestais nas propriedades pri-
vadas a partir da exigência de reserva legal e áreas de 
preservação permanente. Associado ao Código Flores-
tal, o governo estabeleceu o Plano Nacional de Recupe-
ração da Vegetação Nativa (Planaveg), ainda em fase de 
implementação. Esse plano identificou inicialmente 21 
milhões de hectares de passivos de vegetação nativa nas 
propriedades rurais do país, na forma de Reserva Legal e 
de Áreas de Preservação Permanente (APP).

Plano de Agricultura de Baixo 
Carbono (Plano ABC)
O MapBiomas  aponta para a existência de mais de 79 
milhões de hectares de pastagens degradadas no país. 
A recuperação de 12 milhões dessas pastagens é um dos 
compromissos brasileiro junto à Convenção do Clima.

Uma estratégia para recuperar 22 milhões de hectares 
até 2030 chegou a ser anunciada pelo governo em 2016, 
a partir do plano ABC (Agricultura de Baixo Carbono), 
que detém uma parcela insignificante de recursos do Pla-
no Safra, de financiamento do setor produtivo. O plano 
ABC foi rebatizado de RenovAgro (Programa para Finan-
ciamento a Sistemas de Produção Agropecuária Susten-
táveis) no Plano Safra 2023/2024 e não houve aumento 
significativo de recursos em relação ao ano anterior.

Meta de recuperação da vegetação nativa 
proposta para o PLANAVEG por bioma

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm


13

Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais
Restauração de ecossistemas 
terrestres, rios, lagos e zonas 
costeiras e marinhas
Diante da alta degradação que os ambientes vêm enfren-
tando no Brasil, as ações de restauração são fundamen-
tais. Em muitos casos, elas precisam ser desenvolvidas no 
interior de terras indígenas, terras de quilombo e unida-
des de conservação. 

O sucesso e a disseminação de redes de sementes mos-
tra a interface dessa meta com povos indígenas e povos 
e comunidades tradicionais, pois em muitos casos cria 
oportunidades nas redes de semente e na estruturação da 
cadeia de restauração. Por exemplo, o Redário, uma ar-
ticulação entre redes e grupos de coletores de sementes, 
reúne 24 redes, a maioria de base comunitária, com cerca 
de 1200 coletores, com as ações de produção e plantio 
desenvolvidas em cinco biomas.

Apesar da importância da agenda, é importante no-
tar que não é possível restaurar no mesmo ritmo em 

que seguimos desmatando os ecossistemas terrestres. 
Assim, a agenda de restauração só faz sentido se perce-
bida como uma remediação de algo que poderia ter sido, 
e deve ser, evitado.

No caso dos rios e lagos, a situação é bem grave pois 
não tem havido iniciativas de recuperação. Assim, mui-
tos territórios tradicionais têm suas fontes de água con-
taminadas por eflúvios industriais, mercúrio e outros 
dejetos da mineração e esgoto.

Os ambientes marinhos e costeiros, por sua vez, so-
frem com as ameaças a diversas espécies, com o compro-
metimento dos estoques pesqueiros e com o branquea-
mento dos recifes de corais. Há inciativas bem sucedidas 
de recuperação de algumas poucas espécies. Esse cenário 
impacta a vida de povos e comunidades que dependem 
do mar para viver.

O Brasil joga em muitas frentes ao mesmo tempo: se com-
promete com a restauração, mas continua incentivando 
ou sendo leniente com as atividades que provocam o des-
matamento, a contaminação e a degradação ambiental.

Dançando
no  fio
da faca                

META 2

13

https://redario-site.terrakrya.com/redes-articuladas
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A manutenção de um sistema de áreas 
protegidos tem se revelado como uma 
das únicas estratégias que faz frente, 
de forma efetiva, à destruição da bio-

diversidade. No Brasil, não basta almejar que esse 
número seja alcançado, é necessário que ele reflita 
a representatividades dos diversos biomas do país. 
Assim, ainda se faz necessário um esforço de cria-
ção de áreas protegidas, incluindo aqui territórios 
indígenas e tradicionais, em várias partes do país.

Vale lembrar que apesar da enorme importância 
das áreas protegidas, elas não são suficientes para 
conservar a biodiversidade. Os processos que geram 
e mantêm ecossistemas e sua complexidade ocor-
rem em escalas, espaciais e temporais, maiores do 
que aquelas asseguradas pelas áreas protegidas. Isso 
significa que essa meta está umbilicalmente ligada a 
tudo que acontece no resto do país, ou seja, fora das 
áreas protegidas.

A representatividade ecológica é funda-mental para assegurar a diversidade 
existente nos ecossistemas brasileiros. É 
preciso avaliar continuamente o sistema 

de áreas protegidas, incluindo unidades de conser-
vação, terras indígenas, terras de quilombo, reservas 
legais, áreas de preservação permanente, entre ou-
tras, no intuito de verificar que elementos da biodi-
versidade estão ausentes ou subrepresentados.

A sociobiodiversidade também precisa ser consi-
derada. O sistema de áreas protegidas deve garan-
tir que os modos de vida de povos e comunidades 
tradicionais, em sua diversidade e plenitude, sejam 
mantidos, pois além dessa ser a maior garantia de 
conservação da biodiversidade, não é possível apos-
tar na proteção ambiental sem um processo com-
prometido de descolonização.

META 3
mas...

mas...

Conseguir e tornar 
possível que, para 2030, 
ao menos 30 por cento 
das zonas terrestres, de 
águas continentais e 
costeiras e marinas (1), 
especialmente as zonas 
de particular importância 
para a biodiversidade e 
as funções e os serviços 
dos ecossistemas, 
sejam conservados e 
manejados eficazmente 
mediante sistemas 
de áreas protegidas 
ecologicamente 
representativos, →

Áreas Protegidas



 bem conectados e 
governados de forma 
equitativa, e outras 
medidas eficazes de 
conservação baseadas 
em zonas geográficas 
específicas, o 
reconhecimento dos 
territórios indígenas e 
tradicionais, quando 
proceder, integrados em 
paisagens terrestres, 
marinhas e oceânicas 
mais amplas, cuidando ao 
mesmo tempo que todo 
uso sustentável, quando 
proceder nas ditas zonas, 
seja plenamente coerente 
com os resultados 
da conservação, 
reconhecendo e 
respeitando os direitos 
dos povos indígenas e das 
comunidades locais.

A forma pela qual as áreas protegidas são 
geridas é muito importante, principal-
mente porque na maior parte delas, po-
vos e comunidades vivem em seus limi-

tes. A participação dessas pessoas na gestão das áreas 
é a única possibilidade de que elas venham a cumprir 
seu papel na conservação da biodiversidade. Siste-
mas de áreas protegidas geridas de forma equitativa 
também diz respeito às formas de interação com as 
atividades, muitas vezes, predatória que acontecem 
fora dessas áreas. A conectividade entre as áreas, que 
obrigatoriamente depende do que acontece no resto 
da paisagem, é chave para assegurar a eficiência das 
áreas protegidas na manutenção da biodiversidade.

Em geral, o estabelecimento de áreas protegidas é 
encarado como uma desculpa para a realização de 
atividades predatórias fora delas. O resultado é que 
a conectividade fica comprometida e consequen-
temente, a possibilidade de manter a diversidade 
biológica no interior da área, também. Além disso, 
historicamente, povos e comunidades tradicionais 
vem sendo alijados dos processos de gestão tanto 
das áreas protegidas, como de seus sistemas.

O papel das terras indígenas, terras de quilombo e outras áreas protegidas onde 
vivem povos e comunidades tradicionais 
na conservação da biodiversidade está 

bem consolidado. Para além disso, a presença desses 
povos nas paisagens naturais são uma garantia da 
manutenção de sua integridade diante de invasões e 
de atividade predatória. Esse reconhecimento é tam-
bém uma dívida histórica contraída pela colonização 
europeia que se apropriou indevidamente das terras, 
usou de forma predatória os elementos da natureza e 
explorou e subalternizou povos e comunidades.

As estruturas de poder, derivadas do processo colo-
nial, seguem de pé, dificultando o reconhecimento 
de direitos e de territórios, bem como o estabeleci-
mento de relações mais equilibradas com a biodi-
versidade e as paisagens. Não é possível subscrever 
os compromissos da Convenção da Biodiversidade, 
por um lado, enquanto por outro, limita temporal e 
espacialmente os direitos de povos indígenas, qui-
lombolas e povos e comunidades tradicionais.

mas...

mas...

→
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Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (SNUC)
O SNUC é um sistema que agrega diversas categorias de 
unidades de conservação, tanto aquelas que não admi-
tem moradores quanto as que protegem modos de vida 
e comunidades tradicionais. Apesar de o Brasil possuir 
um importante contingente de unidades de conserva-
ção, há ainda lacunas importantes e consequentemente 
áreas a serem protegidas formalmente, mas também há 
necessidade de maior investimento nas áreas, tanto para 
a manutenção de sua integridade ecológica quanto para 
facilitar o acesso dos moradores às políticas públicas.

Demarcação terras indígenas
A demarcação das terras indígenas é um dos pontos cen-
trais dessa meta principalmente porque a conservação 
da biodiversidade no Brasil está fortemente ligada a es-
ses territórios. Em muitos estados brasileiros, as únicas 
áreas que preservaram paisagens naturais são as terras 
indígenas. A Política Nacional de Gestão Territorial e 
Ambiental de Terras Indígenas (PNGATI) tem grande 
relevância para o cumprimento dessa meta, pois visa, 
entre outros objetivos, garantir e promover a proteção, 
a recuperação, a conservação e o uso sustentável dos re-
cursos naturais das terras indígenas.

Titulação de terras de quilombo
As terras de quilombo representam  não apenas o esfor-
ço de preservar a biodiversidade, mas também desem-
penham um papel fundamental na garantia dos direitos 
– longamente negados – das comunidades quilombolas. 
Sua titulação, porém, segue um ritmo muito aquém do 
esperado. No fim de 2023, foi criada a Política Nacional 
de Gestão Territorial e Ambiental Quilombola (PNGTAQ) 
que tem entre seus objetivos fomentar a conservação e o 
uso sustentável da sociobiodiversidade.

Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta

19,07% são UCsTerritório nacional

Amazônia Legal
Mata Atlântica
Área Marinha
Caatinga

Cerrado
Pampa
Pantanal
Outros

13,90% são TIs

nº de TIs 
por biomas

nº de UCs 
por biomas

Fonte: Cadastro Nacional de Unidades de Conservação e Terras Indígenas no Brasil

57% 53,7%

17,3%

8%
6,8%

11,8%

0,9%
1,5%

11%

32%

Terras de Quilombo

91,38%

4,3%

8,61%

95,67%

Segundo o IBGE, o Censo 2022 mostrou 
que 62.859 pessoas viviam nos 147 
Territórios Quilombolas oficialmente  
titulados. Deste total, 57.442 (ou 91,38%) 
eram quilombolas e 5.417 (8,61%), não 
quilombolas. 

A população quilombola que vive nos 
territórios titulados representa apenas 
4,3% do total de quilombolas do país. 
Assim, 95,67% dessa população (ou 
1.270.360 pessoas) ainda não 
obtiveram os títulos definitivos de 
suas terras no processo de titulação.

Áreas protegidas 
(Unidades de 
Conservação, Terras 
Indígenas, Terras de 
Quilombo)
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Áreas protegidas para conservação e uso sustentável da 
biodiversidade e para garantir direitos e territórios de 
povos indígenas e de povos e comunidades tradicionais

O estabelecimento de áreas protegidas, considerando 
entre elas não apenas unidades de conservação mas tam-
bém terras indígenas e terras de quilombos, aproxima a 
agenda de biodiversidade dos interesses de povos indíge-
nas e de povos e comunidades tradicionais. O reconheci-
mento da CDB e também do Estado brasileiro de que sem 
esses povos a situação da conservação da biodiversidade 
seria ainda mais grave é importante, mas insuficiente 
para garantir a integridade dessas áreas, bem como os 
direitos dos povos.

No Brasil, a invasão de terras indígenas, terras de 
quilombos e unidades de conservação ainda é assunto 
cotidiano. Só será possível garantir a segurança dessas 
áreas com medidas que, de fato, regulem o uso da terra, 

evitando regras que mudam ao sabor dos ventos.
Políticas de gestão territorial e ambiental são impor-

tantes para a conservação da biodiversidade e dos modos 
de vida de povos e comunidades, como também outras 
políticas que aproximam outros setores do governo das 
áreas protegidas como o Bolsa Verde, o Programa de 
Aquisição de Alimentos, a Política Nacional de Alimen-
tação Escolar e outras que podem incentivar cadeias 
produtivas, fortalecer modos de vida, tais como saúde e 
educação diferenciadas, entre muitas outras.

Além de estratégicas para a conservação da biodiversi-
dade, essas áreas protegidas, como Terras Indígenas, Terras 
de Quilombo, Reservas Extrativistas e Reservas de Desen-
volvimento Sustentável, começam a saldar uma gigantesca 
dívida histórica que o país tem com seus povos originários 
e comunidades tradicionais, sem os quais não haverá alter-
nativas para a redução da perda de biodiversidade.

Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais

Ao mesmo tempo em que o poder público defende o esta-
belecimento desses territórios, cria processos morosos 
de formalização, não garante sua integridade e participa 
continuamente de uma dança macabra com os setores que 
ameaçam essas áreas e postergam a descolonização do país.

Dançando
no  fio
da faca                

META 3

17
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As ações de recuperação e conserva-
ção das espécies, ameaçadas ou não, 
evidentemente são os pilares da 
manutenção da biodiversidade. Tais 

ações, para serem eficazes, precisam ser realiza-
das, levando em conta os processos que geram e 
mantêm a biodiversidade, ou seja, não há como 
conservar espécies sem considerar a dinâmica 
da paisagem e as atividades predatórias.

Em geral, a conservação e a recuperação das es-
pécies é dificultada pelas atividades predatórias 
desenvolvidas pelos outros setores da economia, 
tais como a agricultura, a pecuária, a minera-
ção, a desenfreada urbanização, bem como pela 
falta de regulação e de planejamento dessas e 
outras atividades que contaminam e poluem o 
ambiente. Não será exitosa a adoção de medidas 
de gestão para a recuperação e conservação das 
espécies se tais medidas não forem acordadas 
com outros setores da economia e cumpridas 
rigorosamente.

META 4
Adotar com urgência 
medidas de gestão 
para a recuperação 
e conservação das 
espécies, em particular, 
espécies ameaçadas, 
e manter e restaurar a 
diversidade genética 
entre as populações 
e dentro

mas...

→

Conservação de 
espécies (fauna, 
flora, fungos)
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 delas, das espécies 
autóctones, silvestres 
e domesticadas, a 
fim de preservar seu 
potencial adaptativo, 
entre outras coisas, 
mediante a conservação 
in situ e as práticas de 
conservação e gestão 
sustentável, e a gestão 
eficaz das interações 
entre seres humanos e 
fauna e flora silvestres, 
com vistas a reduzir ao 
mínimo o conflito entre 
os seres humanos e a 
vida silvestre para a 
coexistência. 

Se houvesse relações equilibradas 
entre seres humanos e os outros seres 
do planeta a maior parte da crise da 
biodiversidade seria evitada. Essa 

gestão eficaz das interações só pode se dar com o 
compromisso de todos os setores econômicos.

As políticas de proteção ao meio ambiente não 
costumam contar com o apoio dos diversos seto-
res da economia, que, em geral, caracterizam tais 
políticas como entraves às suas atividades e ao 
desenvolvimento do país. Sem um questionamento 
sério sobre modelos de desenvolvimento socioe-
conômicos e caminhos para futuros possíveis, não 
há nenhuma probabilidade de uma gestão dessa 
natureza ser atingida.

Aqui, parece que há uma ideia de que 
humanos e os outros seres vivem 
uma conflagração. Tal ideia poderia 
ser pensada em diversas dimen-

sões tais como o desmatamento, que trata de 
uma total eliminação de outros seres vivos, a 
exploração excessiva de determinadas espécies, 
a contaminação e a poluição que matam outros 
seres vivos, a impossibilidade de vida de certas 
espécies como efeito colateral das atividades hu-
manas, como abelhas e golfinhos, entre muitas 
outras. Há ainda a dimensão das doenças, dos 
microrganismos e de seus vetores.

Esse conflito só vem se intensificando diante 
do comprometimento dos processos que geram 
e mantêm a complexidade da biodiversidade e 
não há caminho de retorno sem que haja uma 
mudança estrutural, tanto nas atividades produ-
tivas como também na quantidade de destruição 
que a humanidade se dispõe a aceitar. Para além 
desse aspecto, a emergência de novas doenças, 
como a covid, podem fazer com que a ideia de 
que a natureza é um lugar perigoso a ser elimi-
nado ganhe escala.

mas...

mas...

→
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Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta

cialmente em projetos que abordam problemas atuais 
ligados à biodiversidade e aos serviços ecossistêmicos. 
O centro busca gerar resultados socialmente relevantes 
e atuar como intermediário entre ciência e política, au-
xiliando no desenvolvimento de cenários, estratégias e 
soluções para a área. Também busca agir na identifica-
ção de lacunas de conhecimento e problemas ambientais 
emergentes, como aqueles relacionados às questões de 
saúde e meio ambiente.

Programa Nacional de Conservação 
das Espécies Ameaçadas de Extinção 
(Pró-Espécies)
Esse programa é constituído pelos Planos de Ação Nacional 
para a Conservação de Espécies Ameaçadas de Extinção 
(PAN), documentos que visam ordenar as atividades a se-
rem realizadas para a proteção e a recuperação das espécies.

Listas de espécies ameaçadas
Em junho de 2022, o Ministério do Meio Ambiente atua-
lizou a lista oficial de espécies da fauna e flora ameaçadas 
de extinção. No que é a avaliação oficial mais recente dis-
ponível, o Brasil tem 3.209 espécies da flora ameaçadas 
e 1.249 espécies da fauna em risco de extinção, além de 
nove espécies dadas como extintas. Essa lista não contém 
a atualização do status de quase seis centenas de espé-
cies, e o número de novas espécies tidas como ameaça-
das é menor do que o de espécies que deixaram de ser 
consideradas em perigo. É pouco provável, porém, que 
esse cenário retrate a realidade, talvez seja um reflexo 
da dificuldade da coleta de dados.

Centro de Síntese em Biodiversidade e 
Serviços Ecossistêmicos (SIMbiose)
Esse centro, que opera no âmbito do CNPq, tem como 
objetivo produzir sínteses de dados e conceitos, espe-

Peixes marinhos

Peixes continentais

Invertebrados aquáticos

Invertebrados terrestres

Aves

291

An	bios

Répteis

Mamíferos

97
275

97
102

71
59

257

Fonte: Pró-espécies – Mapa do Caminho

Espécies ameaçadas 
por grupo taxonômico 
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Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais

Ao mesmo tempo que o Estado brasileiro consegue recur-
sos para os Planos de Ação Nacionais de Conservação de 
Espécies Ameaçados, segue incentivando atividades que 
colocam essas mesmas espécies em risco. Muitas espécies 
estão ameaçadas pela ocupação predatória do território 
brasileiro, em todos os biomas, inclusive na zona costeira 
e marinha, tornando os esforços dos PANs insuficientes.

Conservação de espécies
Muitas espécies ameaçadas persistem apenas em terri-
tórios onde vivem povos indígenas e povos e comunida-
des tradicionais. A conservação dessas espécies depende, 
evidentemente, do que é feito fora desses territórios e 
seu desaparecimento ou mesmo redução causa impactos 
dos modos de vida desses povos. 

Além disso, muitos processos ligados às pressões 
exercidas sobre as cadeias de produtos da sociobiodi-
versidade podem colocar tanto a diversidade de espécies 
utilizadas quanto a variabilidade genética de muitas es-
pécies em xeque.

A conservação das espécies deve também ser enten-
dida como a manutenção de modos de vida que dialogam 
com a biodiversidade e que estão envolvidos nos proces-
sos que garantem a persistência de um amplo de espécies. 
Para tanto, a integridade dos territórios é fundamental.

Dançando
no  fio
da faca                

META 4
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Evidentemente, conseguir que essas 
atividades sejam sustentáveis é bastan-
te importante para garantir a conser-
vação da biodiversidade. A exploração 

excessiva tem comprometido muitos ecossis-
temas e espécies de vários grupos taxonômicos 
como aves, peixes, mamíferos, crustáceos, entre 
outros, têm sido exploradas até a extinção ou 
quase.

Mas… Para conseguir um compromisso em torno 
da sustentabilidade e da segurança do uso, coleta 
e comércio de espécies, não é suficiente coibir as 
atividades ilícitas, há que transformar setores 
inteiros da economia, como a pesca e a pecuária.

META 5

Conseguir que o uso, a 
coleta e o comércio de 
espécies silvestres sejam 
sustentáveis, seguros e 
lícitos, evitando a sobre-
explotação, reduzindo ao 
mínimo os efeitos sobre 
as espécies não-alvo e os 
ecossistemas,

mas...

→

Uso, coleta e 
comércio de 
espécies
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 e reduzindo o risco 
de propagação de 
patógenos, aplicando o 
enfoque ecossistêmico, 
enquanto se respeita e 
protege o uso sustentável 
consuetudinário 
por parte dos povos 
indígenas e das 
comunidades locais. 

O risco de propagação de patógenos está ligado à reunião de animais que 
em geral não se encontram. Quando 
os animais se encontram, milhões de 

microrganismos, como bactérias, fungos e vírus, 
também se encontram e daí podem emergir novas 
doenças, pela combinação e modificação desses 
microrganismos e de seu potencial ampliado para 
infectar nossa espécie.

Para coibir tais encontros, diversos setores 
econômicos, tais como a pecuária e a agricultura, 
deveriam ser revisitados, bem como outras ati-
vidades que estão ligadas à conversão de paisa-
gens naturais em áreas destinadas a outros usos. 
Essa conversão muitas vezes coloca em contato 
animais que normalmente não se encontram. 
Há que se levar em conta também as mudanças 
climáticas que ao alterar a distribuição geográ-
fica das espécies também promove encontros 
inusitados.

Trata-se aqui de garantir que o uso tradi-
cional que povos indígenas, quilombo-
las e povos e comunidades tradicionais 
fazem de plantas e animais seja respei-

tado, o que é fundamental para a manutenção 
dos modos de vida desses povos e comunidades.

Mas… O respeito ao uso tradicional é impossível 
quando a violação da integridade de corpos e 
territórios é a regra. Mesmo os povos indíge-
nas que contam com direitos assegurados pela 
Constituição Federal têm enfrentado ameaças 
dirigidas às normas de definição das terras a que 
tem direito, como é o caso do marco temporal. As 
ameaças físicas aos territórios e às pessoas têm 
sido cotidianas no país e há grande dificuldade 
em coibi-las.

mas...

mas...

→
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Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta
Lei de crimes ambientais 
( Lei 9.605 de 1998
Uma das ameaças ao cumprimento dessa meta é o tráfico 
de animais. Uma estimativa feita por uma ONG ambien-
talista há mais de 20 anos dá conta de que, no Brasil, o co-
mércio ilegal de animais movimenta cerca dois bilhões de 
dólares por ano. Esse número permanece o mesmo des-
de o primeiro relatório produzido pela Rede Nacional de 
Combate ao Tráfico de Animais Silvestres, uma das pou-
cas organizações que trabalham com esse tema no país.

A Lei Crimes Ambientais, que deveria tratar do tema, 
não apresenta uma definição exata do crime de tráfico de 
animais, pouco diferenciando quem mantém animais em 
cativeiro ilegal de traficantes profissionais e recorrentes. 
Também considera o tráfico de animais silvestres como 
um crime de menor potencial ofensivo, com a pena má-
xima de detenção de um ano, além de multa. Ao fazer 
isso, além de oferecer aos infratores dispositivos como a 
possibilidade de receber penas alternativas, a lei dificulta 
o trabalho investigativo, pois limita o acesso de investi-
gadores às ferramentas como interceptação telefônica, 
entre outras.

Lei de acesso ao patrimônio genético 
e ao conhecimento tradicional e de 
repartição de benefícios 
(Lei 13.123 de 2015)
Entre outros objetivos, a lei de acesso visa combater a 
biopirataria criando sanções para o uso indevido do pa-
trimônio genético brasileiro. Apesar disso, o combate a 
apropriação e a utilização indevidas da biodiversidade 
brasileira ficam mais difícil a cada dia, não apenas por 
conta da falta de fiscalização, mas também porque cada 
vez mais a informação biológica se traduz em informação 
digital, tornando sua rastreabilidade um desafio.

Falta de instrumentos: pesca 
predatória, aquicultura e falhas na 
gestão pesqueira
Nas últimas décadas, a demanda por recursos pesquei-
ros aumentou ao mesmo tempo em que foram surgindo 
tecnologias de captura mais eficientes, principalmente 
na pesca industrial. Isto, somado à baixa efetividade da 
gestão pesqueira no país, tem levado à deterioração dos 
estoques pesqueiros e colocado em risco tanto a seguran-
ça alimentar de parte da população brasileira quanto a 
manutenção de práticas tradicionais de pesca.

A aquicultura, por sua vez, tem efeitos negativos como 
liberação de resíduos químicos e efluentes com grande car-
ga de material orgânico levando à eutrofização e usa muitas 
vezes, espécies exóticas que competem com as nativas, au-
mentando, muitas vezes, o risco de extinção dessas últimas.

Animais para 
colecionadores 
particulares

Quanto maior a 
raridade, maior é o 

valor da venda

Couro, penas, garras 
e presas para a 

indústria da moda

Modalidade de 
tráfico mais 

explorada no País

Espécies que possuem 
substâncias específicas 

para pesquisa e produção 
de medicamentos

Animais para 
fins científicos

a rede do tráfico

Produtos de 
fauna

Bichos de 
estimação

$
$$

Fonte: Renctas
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Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais
Uso, coleta e comercialização 
sustentáveis, seguros e lícitos
Em um cenário onde a integridade dos territórios não 
é assegurada, o monitoramento do uso, coleta e comer-
cialização de espécies se torna praticamente impossí-
vel. Vale dizer que a meta trata também do respeito às 
formas de usar dos povos indígenas e povos e comuni-
dades tradicionais.

A transformação de produtos da sociobiodiversida-
de em commodities, como o caso do açaí, ameaça seu uso 
sustentável. O consumo exacerbado, como é o caso de 
caranguejos em algumas regiões, por exemplo, coloca 
em xeque o uso tradicional e torna a coleta e o comércio 
insustentáveis. A sobrexploração de vários recursos pes-

queiros também tem colocado em risco tanto a segurança 
alimentar quanto às práticas tradicionais de pesca.

No caso da apropriação indevida de componentes do 
patrimônio genético (plantas, animais, fungos e outros 
microorganismos) brasileiro, em geral há também um 
acesso impróprio ao conhecimento tradicional.

Cabe ainda mencionar que a meta fala de redução de 
risco de propagação de patógenos, mas as atividades de 
desmatamento e introdução de gado, convertendo áreas 
naturais em pastagens, seguem acontecendo, o que au-
menta o risco de emergência de novas zoonoses, ou seja 
doenças de origem animal que atingem os humanos.

A emergência da bioeconomia, que está em todas as bocas 
e em diversas instâncias do governo, corre o risco de re-
sultar em mais do mesmo, uma vez que questões ligadas 
a necessidade de novas tecnologias sociais para resolver 
gargalos históricos da produção da sociobiodiversidade 
estão sendo pouco discutidas, deixando espaço para ou-
tros atores que sustentam que até mesmo soja e cana-de-
-açucar fazem parte da bioeconomia.

Dançando
no  fio
da faca                

META 5
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Animais para 
colecionadores 
particulares

Quanto maior a 
raridade, maior é o 

valor da venda

Couro, penas, garras 
e presas para a 

indústria da moda

Modalidade de 
tráfico mais 

explorada no País

Espécies que possuem 
substâncias específicas 

para pesquisa e produção 
de medicamentos

Animais para 
fins científicos

a rede do tráfico

Produtos de 
fauna

Bichos de 
estimação

$
$$

Fonte: Renctas
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O controle das espécies invasoras é fundamental para a conservação da 
biodiversidade uma vez que tais es-
pécies competem por recursos com 

as nativas, levando muitas vezes a extinção da 
biodiversidade local. Espécies como o coral-sol, 
o mexilhão-dourado, o caramujo africano, entre 
outras, representam ameaças concretas à biodi-
versidade brasileira.

Mas… O Brasil não tem conseguido controlar tais 
espécies e, em alguns casos, como o da tilápia, 
incentiva a introdução de espécies de outros 
ecossistemas, sem que haja um controle, nem 
uma responsabilidade pelas consequências deri-
vadas dessas introduções sobre a diversidade de 
peixes na bacia amazônica.

META 6
Eliminar, reduzir ao 
mínimo as espécies 
exóticas invasoras ou 
mitigar seus efeitos 
na biodiversidade 
e nos serviços dos 
ecossistemas mediante 
a detecção e a gestão 
das vias de introdução 
das espécies invasoras, 
impedindo a introdução 
e a chegada de outras 
espécies invasoras 
prioritárias,

mas...

→

Espécies invasoras
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 reduzindo em 50 
por cento para 2030 as 
taxas de introdução 
e o estabelecimento 
de outras espécies 
invasoras potenciais ou 
conhecidas, erradicando 
ou controlando as 
espécies exóticas 
invasoras, em especial em 
sítios prioritários, como 
as ilhas.

A presença dessas espécies em locais 
importantes para a manutenção da 
biodiversidade, como é comum em 
unidades de conservação no Brasil, 

representam graves ameaças à biodiversidade 
local. No caso de ilhas, a situação pode ser mais 
severa ainda dado o confinamento obrigatório 
das espécies.

Mas… Ainda assim, muitas ilhas enfrentam 
problemas de espécies invasoras sem predado-
res locais. Em muitos casos, trata-se de espécies 
levadas propositalmente para ilhas, causando 
prejuízos extremos como a situação dos coelhos 
na Austrália, dos castores na Terra do Fogo e 
amendoeira-da-praia em Fernando de Noronha. 

mas...

→
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Foram identificadas 

365
espécies exóticas
potencialmente 
invasoras no Brasil

Água de lastro
Bioincrustação em 
embarcações e 
plataformas de 
petróleo

Marinho
Principais vias de 
dispersão e 
introdução

Espécies
42 animais
3 plantas

45

Águas Continentais
Principais vias de 
dispersão e 
introdução

Fauna
54%

Flora
46%

Espécies
100 animais

1 planta

101
Aquicultura
Aquariofilia
Soltura com 
objetivo de pesca

Terrestre
Principais vias de 
dispersão e 
introdução

Espécies
55 animais
164 plantas

219 Plantas ornamentais
Animais de 
estimação
Contaminante em 
mudas e transporte 
de solo e resíduos de 
poda

Fonte: Ibama

Exemplos de instrumentos liga-
dos a essa meta
Estratégia Nacional para Espécies 
Exóticas Invasoras
O plano de implementação dessa estratégia, de 2018, tem 
prazo de vigência até 2030. Não há notícia, no entanto, 
que o país tenha extinguido ou mesmo controlado as 
principais espécies invasoras, como o coral-sol, o mexi-
lhão-dourado, o caramujo africano ou o javali. Em 2022, 
a confirmação da presença do coral-sol pela primeira vez 
no litoral sul de Alagoas fez crescer o temor pela preser-
vação da vida marinha na região.

Apesar dessa estratégia, a aquicultura brasileira 
tem introduzido e colaborado com o escape de espé-

cies exóticas, a conversão de habitats (como man-
guezais) e a introdução e dispersão de patógenos. No 
Nordeste, onde se concentra 98% da produção nacio-
nal de camarão por aquicultura, a maioria usa uma 
espécie exótica.

Há também incentivos em diversos estado para a in-
trodução da tilápia em rios da bacia Amazônica o que 
pode resultar em um desastre ambiental, pois se trata de 
uma espécie muito competitiva que pode levar a extinção 
outras espécies de peixes.
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Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais

Espécies invasoras 
Muitas espécies invasoras, ou introduzidas de propósi-
to, como a tilápia, podem causar riscos para a segurança 
alimentar das comunidades, bem como prejudicar os mo-
dos de vida tradicionais.

As práticas de aquicultura, que usam espécies exóti-
cas representam risco para a fauna silvestre e também 
podem comprometer tanto modos de vida e de cultivo 
como ameaçar a segurança e a soberania alimentar.

Vale lembrar que as espécies invasoras são também 
aquelas que invadem o imaginário e os desejos e passam 
a ser usadas ao invés das espécies nativas. No caso da 
agrobiodiversidade, isso acontece com muita frequên-
cia. Ao longo do tempo, produtos derivados da soja, por 
exemplo, foram substituindo as plantas nativas. O resul-
tado é que o abandono de certas espécies em detrimento 
dessa commotidy e a mudança dso hábitos alimentares de 
muitos povos e comunidades.

Ao mesmo tempo que o país acena com estratégias para 
deter a invasão de espécies exóticas, continua sendo com-
placente com a introdução de espécies como a tilápia e os 
camarões exóticos que podem causar profundos e inco-
mensuráveis impactos sobre a biodiversidade brasileira.

Dançando
no  fio
da faca                

META 6
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A contaminação dos ambientes – 
solos, rios e outros corpos d’água 
por resíduos industriais, esgoto, 
agrotóxicos e outros; atmosfera 

por poluição industrial e urbana e dos mares 
por todos esses fatores e ainda o plástico e o 
petróleo –  é uma forte ameaça à biodiversida-
de.

Apesar desse cenário, facilmente comprovável 
por dados coletados em todo o mundo, não há 
uma diminuição significativa dessa contamina-
ção pois ela está ligada aos processos econômicos 
que movem a nossa sociedade. Para uma redução 
dessa contaminação, setores como a indústria e 
o agronegócio precisariam mudar suas práticas e 
abrir mão de determinados regimes de produção.

Um dos efeitos adversos da contami-
nação é o comprometimento dos 
serviços ecossistêmicos, ou seja, a 
preservação da qualidade e da dispo-

nibilidade de água, a manutenção da pureza do 
ar, da fertilidade dos solos, da polinização, entre 
muitos outros. Vale chamar atenção especial-
mente para o caso do mercúrio, derivado dos 
garimpos de ouro. Essa substância, altamente 
tóxica para animais e humanos, se acumula ao 
longo da cadeia alimentar, resultando em um 
alto grau de contaminação. Além disso, como 
os processos biológicos estão todos ligados, há 
um efeito acumulativo, comprometendo cadeias 
alimentares, processos de alimentação e repro-
dução e sincronia desses processos em geral.

Ainda assim, a redução da contaminação tem 
sido uma impossibilidade. Em alguns lugares, 
há uma substituição dos serviços ecossistêmicos 
por alternativas tecnológicas, mas na maioria 
dos lugares do planeta, esse tipo de solução não 
é viável pois onera populações que já possuem 
limitações econômicas ou porque não represen-
tam alternativas suficientes para grandes con-
tingentes populacionais. No caso do mercúrio, 
há dados mostrando que muitos povos indígenas 
e ribeirinhos, mesmo longe do garimpos, estão 
severamente contaminados.

META 7
Reduzir para 2030 os 
riscos de contaminação 
e o efeito negativo 
da contaminação de 
toda origem e alcançar 
níveis que não sejam 
prejudiciais para a 
diversidade biológica e 
as funções e os serviços 
dos ecossistemas, 
considerando os efeitos 
acumulativos,

mas...

mas...

→

Contaminação de 
ecossistemas
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 entre outras coisas, 
reduzindo a perda de 
nutrientes ao meio 
ambiente no mínimo à 
metade, graças a um ciclo 
e uma utilização mais 
eficiente, assim como 
o risco geral derivado 
dos praguicidas e das 
substâncias químicas 
sumamente perigosas, 
entre outras recursos, 
mediante a gestão 
integrada de pragas, 
baseando-se na ciência, 
tomando em conta a 
segurança alimentar 
e os meios de vida; e 
prevenindo e reduzindo a 
contaminação plástica, 
e trabalhando por sua 
eliminação. 

Há muito se sabe que várias das subs-
tâncias usadas para controlar pragas e 
doenças na agricultura causam gran-
des impactos sobre a biodiversidade. 

Contaminam solos e corpos d’água, tornando a 
vida de diversas espécies uma impossibilidade.

Mais uma vez, vale dizer que importantes setores 
da economia estão envolvidos nesse processo e que 
a alteração de suas práticas tem se revelado muito 
difícil. Ao transformar partes importantes do pla-
neta em áreas de despejo de venenos e substâncias 
perigosas, esses setores comprometem a vida de 
muitas populações humanas e não-humanas, além 
de deixar para trás um rastro de destruição pelo 
qual raramente são responsabilizados.

O plástico, cuja poluição é vastamente 
conhecida e documentada, provoca o 
comprometimento de diversos seres 
que vivem no mar e chegou recen-

temente ao ponto de ser encontrado no inte-
rior dos humanos, e possivelmente de diversos 
outros animais, sob a forma de micropartículas. 
Além da poluição visível e invisível, o plásti-
co, que é um derivado do petróleo, alimenta a 
exploração de combustíveis fósseis com diversas 
consequências para a biodiversidade.

Ainda assim, diante de todas as imagens de 
organismos marinhos estrangulados e contami-
nados pelo plástico e dos dados que se acumu-
lam, o consumo e o descarte de plástico segue. 
Sua umbilical conexão com o consumo e com as 
embalagens transforma sua redução e desejável 
banimento em um processo árduo.

mas...

mas...

→
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6,67 milhões de toneladas
é a produção nacional de plásticos

10,1
milhões de toneladas
de resíduos plásticos 
foram coletados em 2018

325
mil toneladas
é a contribuição do 
Brasil para a poluição 
marinha por plásticos

1 em 
cada 10

animais que ingeriram 
plástico morreram

70%
do resíduo encontrado 
em limpezas de praias 
no Brasil é plástico

500
bilhões de unidades
é o consumo anual de itens de uso único

2,95

são embalagens87% são produtos descartáveis13%

milhões de toneladas 
é a produção nacional de 
plásticos de uso único

Fonte: Anvisa Fonte: Oceana

Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta
Lei dos agrotóxicos: 
o “projeto de lei do veneno”
O Brasil é o terceiro maior consumidor de pesticidas do 
mundo, atrás apenas dos Estados Unidos e da China. Nos 
últimos 40 anos, houve um aumento de 700% no consu-
mo de agrotóxicos, período em que a área agrícola au-
mentou 78%.  O país consome 20% de todo o agrotóxico 
comercializado mundialmente. 

Em 2014 o volume de agrotóxicos consumido no Brasil 
chegava a 500 mil toneladas – o que dá uma média de 5,2 
litros do produto por cada brasileiro. E 72% de todo esse 
agrotóxico destina-se a três dos principais produtos agrí-
colas produzidos no país: soja, milho e cana, sendo que a 
produção de soja absorve metade do insumo.

Ainda assim, foi aprovada em 2023 uma nova lei que 
flexibiliza o uso de agrotóxicos no território nacional. O 
projeto de lei tramitava com o adequado apelido de PL 
do veneno.

Falta de instrumentos: a 
contaminação por mercúrio
Um fator grave de contaminação ambiental e humana 
vem dos garimpos ilegais, que utilizam mercúrio no pro-
cesso de extração do ouro. Diversos povos e comunidades 
na Amazônia estão sofrendo com o impacto do mercúrio 
usado largamente em atividade de garimpo.

Plano Nacional de Combate ao Lixo 
no Mar
Diante do impacto da poluição marinha, ao longo dos 8,5 
mil quilômetros da costa brasileira, foi elaborado o Plano 
Nacional de Combate ao Lixo no Mar, composto de um 
diagnóstico do problema do lixo no mar no Brasil, valores 
de referência, situação desejada, modelo de governança, 
eixos de implementação, diretrizes, indicadores, plano 
de ação e agenda de atividades do plano. Até que o plano 
seja devidamente implementado, o Brasil segue atrasado 
na legislação proibitiva para o plástico.

Agrotóxicos no Brasil 

Principais números do 
estudo “Um Oceano 
Livre de Plástico”
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Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais

Contaminação de tudo
O uso indiscriminado de agrotóxicos contamina a água e o 
solo e pode causar efeitos drásticos em espécies não alvo, 
afetando a biodiversidade, as redes alimentares e os ecos-
sistemas aquáticos e terrestres. Solos e corpos d´água en-
venenados comprometem a saúde e a segurança alimentar 
de povos indígenas e povos e comunidades tradicionais.

O caso do mercúrio na Amazônia é gravíssimo. Há 
estudos em diversas partes da região que mostram 
que as pessoas e os peixes estão altamente contamina-

dos. Casos como o do povo Yanomami, Munduruku e 
Kayapó, em cujas terras há inúmeros garimpos ilegais, 
relevam o descaso do Estado e a dificuldade de lidar com 
uma massa de pessoas subalternizadas, sem alternati-
vas, que só encontram no garimpo, uma alternativa de 
renda mínima.

A poluição do mar com toneladas de plástico também 
impacta a segurança alimentar e a sobrevivência de po-
vos e comunidades que vivem na costa do Brasil.

Sabe-se que apenas uma pequena parte dos recursos do 
Plano Safra é destinada à produção agroecológica ou sem 
o uso de agrotóxicos. O financiamento das safras é um im-
portante instrumento de política pública disponível. Há, 
também, um conjunto importante de incentivos fiscais 
aos agrotóxicos. São R$ 5,8 bilhões estimados em gastos 
tributários em 2023. O valor supera a soma de todos os 
gastos públicos com a agenda da biodiversidade. 

Dançando
no  fio
da faca                

META 7
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A redução do efeito das mudanças 
climáticas depende da diminuição 
do ritmo de emissões de gases de 
efeito estufa e consequentemente 

da desaceleração do aquecimento do planeta. 
O efeito das transformações do clima sobre a 
biodiversidade são gigantescos, ainda mais em 
um planeta onde restam relativamente poucas 
áreas naturais e muitas delas contendo exten-
sões limitadas.

Pouco avanço tem sido feito na agenda climática 
e sua conexão com a agenda da conservação da 
biodiversidade, apesar de óbvia, ainda é inci-
piente em termos das próprias convenções e das 
medidas adotadas pelos países. A desincronia 
dos processos biológicos, o deslocamento de es-
pécies, inclusive vetores de doenças, e a extinção 
local seguem se agravando sem haja nenhum 
progresso nem em termos de mitigação, nem de 
adaptação.

Os oceanos absorvem cerca de um 
quarto das emissões de CO2 lança-
das na atmosfera pelas atividades 
humanas. O problema é que essa 

absorção altera o balanço químico da água do 
mar, reduzindo seu pH. Assim, a água se torna 
menos adequada para organismos que produzem 
estruturas calcárias, como as conchas. Se esse 
processo se mantiver, nesse ritmo, em pouco 
tempo todos os ecossistemas que dependem dos 
corais desaparecerá, causando grande perda de 
biodiversidade, além de impactos sobre a pesca e 
sobre o turismo.

Não tem sido observado nenhuma melhoria 
significativa desse cenário, uma vez que ele 
depende da redução das emissões que, por sua 
vez, estão ligadas aos mais poderosos setores da 
economia. Os impactos da acidificação dos oce-
anos são provavelmente muito maiores do que a 
ciência desconfia o que agravará, ainda mais, a 
crise de biodiversidade.

META 8

Reduzir ao mínimo os 
efeitos das mudanças 
climáticas e a 
acidificação dos oceanos 
na diversidade biológica 
(2), e melhorar sua 
resiliência mediante 
a mitigação,

mas...

mas...

→

Efeitos das 
mudanças 
climáticas no 
oceano
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 a adaptação e 
intervenções para 
redução do risco 
de desastres, entre 
outras coisas, 
mediante soluções 
baseadas na natureza 
e estratégias baseadas 
nos ecossistemas, e ao 
mesmo tempo reduzindo 
ao mínimo os efeitos 
negativos e promovendo 
os efeitos positivos para 
a diversidade biológica.

Essas soluções se traduzem em ações para 
proteger, manejar e restaurar ecossiste-
mas que pretendem lidar com desafios 
sociais, beneficiando tanto a biodiversida-

de como o bem-estar humano. Em geral, tratam de 
grandes desafios como redução de risco de desas-
tres, segurança alimentar e hídrica e saúde humana.

embora seja uma ideia boa se inspirar na natureza, 
seus processos e instrumentos, para resolver pro-
blemas, o cerne da questão permanece a forma pre-
datória de produção e consumo da  nossa espécie. 
Ou seja, se não resolvermos a situação das emissões, 
se não houver uma transição efetiva das formas 
de produção para um cenário mais adequado para 
a manutenção das condições convidativas à vida 
humana no planeta, não há possibilidade de solução 
para a crise climática e de biodiversidade.

mas...

→
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NDC – Contribuição Nacional 
Determinada
A NDC brasileira, atualizada em 2023, estabelece que o 
Brasil deve reduzir as suas emissões em 48% até 2025 e 
53% até 2030 , em relação às emissões de 2005. O des-
matamento (mudança de uso da terra) representa histo-
ricamente a maior fonte de emissões de gases de efeito 
estufa no Brasil. Sua participação aumentou nos últimos 
anos, segundo dados do Sistema de Estimativas de Emis-
sões de Gases de Efeito Estufa (SEEG), do Observatório 
do Clima. As emissões da agropecuária aparecem como 
segunda maior fonte de emissões, sobretudo por conta do 
metano produzido na digestão do gado, mas também pelo 
uso de pesticidas. O mau desempenho na mitigação dos 
gases de efeito estufa nessas duas áreas também se tra-
duz por perda de biodiversidade, talvez a mais relevante. 

Apesar da redução do desmatamento na Amazônia, 
os números ainda são escandalosos e o desmatamento no 
Cerrado segue crescendo em taxas alarmantes.

Em 2021, o Brasil emitiu 2,42 bilhões de toneladas 
brutas de gás carbônico (CO2) equivalente, um aumento 
de 12,2% em relação a 2020. Foi a maior alta em quase 
duas décadas, segundo o SEEG. O aumento das emissões 
brutas por mudança do uso da terra foi de 18,5%, só é 
superado na série histórica pelo ano de 2003.

Falta de instrumentos: 
a acidificação dos oceanos
O tema da acidificação dos oceanos está no radar dos 
cientistas brasileiros, mas não das políticas públicas de 
combate e adaptação às mudanças do clima. Em um le-
vantamento sobre de branqueamento de corais – causado 
pelo aumento da temperatura no oceano –, o Laborató-
rio de Estudos em Recifes de Corais (RECOR) constatou 
que, no Brasil, há registros do fenômeno desde o verão de 
1993/1994, desde a costa nordeste até São Paulo.

Na costa leste do país, levantamentos desde 2000 in-
dicam que o branqueamento está ligado ao aumento da 
temperatura. No verão de 2009/2010, as anomalias tér-
micas alcançaram 1°C e foi registrado branqueamento em 
até 40% dos recifes de coral, que, por enquanto, parecem 
estar se recuperando dos eventos extremos. No pico de 
temperatura sentido no verão 2023/2024, a situação se 
agravou e não se sabe se haverá reversão do processo de 
branqueamento verificado em diversos recifes de coral.

Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta

Emissão de gases 
de efeito estufa por 
setor no Brasil
mudança no 
uso do solo

46%

27%

18%
5%
4%

agropecuária

energia

processos 
industriais

resíduos

Fonte: Observatório do Clima
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A mudança do clima afeta a todos
A crise climática afeta o cotidiano de todo mundo, mas 
afeta mais a vida de quem tem menos; não há nenhuma 
dúvida sobre isso. As pessoas não serão prejudicadas 
da mesma forma e se hoje já vivemos em uma huma-
nidade profundamente desigual, a situação se tornará, 
decerto, desesperadora.

Territórios de povos indígenas e comunidades tradi-
cionais estão sendo impactados, trazendo imprevisibili-

dade e insegurança alimentar. Eventos extremos também 
podem prejudicar essas comunidades, bem como colocá-
-las em uma situação de vulnerabilidade. A frequência de 
incêndios florestais, em locais onde isso não acontecia, 
também vem aumentando, aumentando ainda mais os 
riscos aos quais povos e comunidades estão submetidos 
em um cenário em que não há políticas explícitas de mi-
tigação e adaptação.

Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais

A despeito do discurso oficial simpático às ações para con-
ter as mudanças climáticas, o Brasil segue seu caminho de 
explorar petróleo e de incentivar as atividades que mais 
contribuem para as emissões de gases de efeito estufa, que 
são aquelas ligadas à mudança do uso da terra, ou seja as 
atividades da agropecuária.

Dançando
no  fio
da faca                

META 8
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O uso racional das espécies, plantas, animais, fungos entre outras, tem 
sido um desafio para a humanidade 
há muito tempo. Muitas espécies já 

desapareceram, vítimas de um uso predatório. 
Além da necessidade que pode levar a uma sobre 
exploração de algumas espécies, para garantir, 
por exemplo, a segurança alimentar, há inúme-
ros casos onde a utilização insustentável é fruto 
da cobiça e da exploração predatória.

Ainda assim, com uma lista de espécies extintas 
e ameaçadas, poucos avanços vem sendo con-
cretizados. Em muitos casos povos indígenas e 
povos e comunidades tradicionais são impedidos 
de pescar, coletar e caçar espécies devido seu 
status de ameaça, enquanto grandes empresários 
seguem com seus negócios, utilizando as mesmas 
espécies, de foram muito mais intensiva.

Há um conjunto de serviços e produtos 
baseados na biodiversidade que não 
apenas fortalecem as relações entre 
espécies e ecossistemas, mas que 

são essenciais para sua manutenção, bem como 
da vida humana. Para as populações em situa-
ção de vulnerabilidade, tais serviços e produtos 
são ainda mais essenciais, pois deles depende a 
preservação da saúde e em muitos casos, a única 
possibilidade de renda dessas pessoas.

Para uma parte da humanidade, que vive em ci-
dades principalmente, o vínculo entre suas vidas 
e a biodiversidade é pouco visível desfavorecen-
do os esforços para sua conservação. Uma outra 
parte da humanidade ainda vive intimamente 
ligada aos serviços e produtos da biodiversidade, 
como povos indígenas e outros povos e comu-
nidades tradicionais. Esses produtos tendem a 
ser pouco valorizados e suas cadeias produtivas 
cheias de obstáculos tanto fiscais e legais, como 
operacionais. A ideia de que a bioeconomia seria 
uma nova possibilidade para tais produtos e 
serviços ainda precisa ser comprovada.

META 9
Conseguir que a gestão 
e utilização de espécies 
silvestres seja sustentável,  
proporcionando assim 
benefícios sociais, 
econômicos e ambientais 
para todas as pessoas, 
em especial as que se 
encontram em situações 
vulneráveis e aquelas 
que mais dependem da 
diversidade biológica, entre 
outras coisas, mediante 
atividades, produtos e 
serviços sustentáveis 
baseados na diversidade 
biológica, que fortaleçam a 
biodiversidade,

mas...

mas...

Uso sustentável da 
biodiversidade

→
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 e mediante a 
proteção e promoção 
da utilização 
consuetudinária 
sustentável por parte dos 
povos indígenas e das 
comunidades locais.

Povos indígenas, quilombolas e povos 
e comunidades locais têm sido sis-
tematicamente alvo de racismo em 
todo o mundo e seu conhecimento 

menosprezado e taxado de primitivo e atrasado. 
A promoção do uso tradicional submerge em tal 
cenário e as soluções não vem sendo construí-
das coletivamente com esses povos.

É justamente esse uso tradicional, bem como os 
modos de vida desses povos, que podem garantir 
alguma segurança à biodiversidade mundial. A 
bioeconomia, em alta no momento em todo mui-
to, ainda não ofereceu soluções para valorizar os 
produtos da sociobiodiversidade, sem repetir os 
erros do passado que resultaram numa necroe-
conomia destruidoras de modos de vida, conhe-
cimentos e da própria diversidade biológica.

mas...

→
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Plano de Prevenção e Combate 
ao Desmatamento na Amazônia  
(PPCDAM )
O novo  PPCDAM (Plano de Prevenção e Combate ao 
Desmatamento na Amazônia, fase cinco) possui três os 
objetivos: estimular atividades produtivas sustentáveis; 
promover o manejo florestal sustentável e a recuperação 
de áreas desmatadas ou degradadas; e fortalecer a arti-
culação com os estados da Amazônia Legal nas ações de 
fomento às atividades sustentáveis. O plano aponta a bio-
economia como estratégica para o desenvolvimento na 
Amazônia, mediante o apoio às cadeias produtivas locais, 
considerada um requisito para a conservação da floresta 
e inclusão social das populações que dela sobrevivem. 

Instrumentos ligados diretamente à 
produção da sociobiodiversidade
Outras políticas públicas são consideradas importantes 
para essa meta, como a Política de Garantia de Preços Mí-
nimos para os Produtos da Sociobiodiversidade (PGPM-
-Bio) e programas de compras institucionais como o Pro-
grama de Aquisição de Alimentos (PAA) e o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Algumas ade-
quações vêm sendo realizadas nessas políticas com o in-
tuito de torna-las mais acessíveis a agricultores familia-
res, povos indígenas e povos e comunidades tradicionais. 

Vale ainda mencionar o Plano Nacional da Sociobioe-
conomia, em construção no governo, como parte de uma 
política maior, ligada à bioeconomia.

Lei de pagamentos por serviços 
ambientais
Desde 2021, o Brasil conta com uma lei para pagamento 
de serviços ambientais, Mas importantes partes dos que 
será uma política para o tema, foram vetadas pelo então 
presidente da república. Ainda pende de regulamenta-
ção, o programa federal de pagamento por esses serviços 
(PFPSA) com foco em ações de manutenção, recuperação 
ou melhoria da cobertura vegetal em áreas consideradas 
prioritárias para a conservação, nas ações de combate à 
fragmentação de habitats e para a formação de corredores 
de biodiversidade e conservação dos recursos hídricos.

Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta

23%
da Amazônia Legal
já foi desmatada

Fonte: MapBiomas



41

Usar a biodiversidade de 
forma sustentável
O conjunto de práticas, inovações e saberes de povos in-
dígenas e comunidades tradicionais  é chave para avan-
çarmos em direção a um convívio mais pacífico e menos 
deletério com os ambientes naturais. Políticas que envol-
vem a produção das sociobiodiversidade, como o PAA, o 
PNAE e a PGPMBio, são fundamentais e, se adequadas a 
esse público, podem fazer diferença tanto na renda, como 
na alimentação das crianças nas escolas nos territórios.

O plano de sociobioeconomia, ainda sendo desenha-
do, pode apresentar oportunidades, se contar com uma 
ampla participação em sua construção, sanado gargalos 

históricos nas cadeias produtivas da sociobiodiversidade, 
como questões ligadas a energia, transporte e capital de 
giro, bem como ajudando a preencher lacunas como as 
relacionadas com formação e assistência técnica.

Outra oportunidade talvez emerja da política de pa-
gamentos por serviços ambientais. Ainda em discussão, 
poderia, se fosse construída com povos indígenas, povos 
e comunidades tradicionais e agricultores familiares, se 
converter em um estímulo a mais para a conservação de 
paisagens em um cenário onde há poucos incentivos para 
esse público e muitos para o agronegócio.

Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais

Ao mesmo em que o país tenta criar melhores condições 
para um uso mais sustentável da biodiversidade, os incen-
tivos para a utilização predatória da terra e da biodiversi-
dade seguem de vento em popa. Os recursos do Plano Safra, 
os incentivos fiscais, a própria disputa do conceito de bio-
economia apontam para a persistência do estímulo ao uso 
insustentável da biodiversidade. Ademais, a dificuldade do 
Estado em garantir territórios e modos de vida dos que, de 
fato, conservam a biodiversidade, revela as escolhas que 
vem sendo feitas.

Dançando
no  fio
da faca                

META 9
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A conversão das práticas do agro-negócio em algo um poco mais 
sustentável tem se revelado um 
tremendo desafio que se reflete na 

crise climática, pois em países como o Brasil 
esse setor é o responsável pela maior parte das 
emissões de gases de efeito estufa, na crise da 
biodiversidade, pois os processos contínuos de 
desmatamento, degradação e contaminação 
derivados das atividades desse setor agravam 
muito esse cenário e nas ameaças que povos e 
comunidades tradicionais sofrem cotidiana-
mente em seus territórios.

Apesar das informações se acumularem dando 
conta do efeito predatório dessas práticas sobre 
o clima, a biodiversidade e os modos de vida de 
povos indígenas, quilombolas e povos e comuni-
dades tradicionais, os esforços para revisitar tais 
atividades têm encontrado bastante resistência e 
não parece haver soluções a vista. 

META 10
Lograr que as superfícies 
dedicadas à agricultura, 
à aquicultura, à pesca 
e à silvicultura sejam 
manejadas de maneira 
sustentável, em 
particular através da 
utilização sustentável 
da diversidade biológica, 
entre outras cosas, 
mediante um →

mas...

Produção 
agropecuária 
sustentável
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 aumento substancial 
da execução de 
práticas amigáveis 
com a diversidade 
biológica, tais como 
a intensificação 
sustentável, métodos 
agroecológicos e 
outros métodos 
inovadores, contribuindo 
assim à resiliência 
e ao rendimento de 
longa duração, e à 
produtividade destes 
sistemas de produção e 
à segurança alimentar, 
conservando e 
restaurando a diversidade 
biológica e mantendo 
as contribuições da 
natureza às pessoas, 
incluindo os serviços 
e as funções dos 
ecossistemas.

A necessidade de adoção de práticas menos deletérias para biodiver-
sidade é evidente e deveria ser o 
fulcro de qualquer conjunto de 

medidas para a conservação da biodiversidade.

Diante do poder econômico que os setores 
ligados a agropecuária, a silvicultura e a pes-
ca possuem, o avanço dessas práticas é muito 
marginal e nem sequer tem reduzido o ritmo de 
perda de biodiversidade que tem sido a regra 
nas últimas décadas.

Manter serviços ecossistêmicos 
é uma necessidade não apenas 
porque tais serviços envolvem 
processos biológicos que estão no 

cerne da manutenção da vida no planeta, mas 
também porque para muitas populações, são 
esses serviços garantem a segurança alimentar 
e hídrica, a saúde e a própria sobrevivência. 
No caso de povos indígenas e povos e comuni-
dades tradicionais, não há essa ruptura entre a 
natureza e as pessoas e o que aqui se chama de 
serviços faz parte de seus modos de vida.

Apesar disso, modos de vida e territórios de 
povos e comunidades tradicionais seguem sendo 
ameaçados o que se traduz em crescentes ame-
açadas à biodiversidade também. As práticas 
de setores do agronegócio e da pesca intimidam 
essas populações, deslocam pessoas e despejam 
seus impactos negativos sobre os outros atores 
da sociedade, corroendo serviços e funções dos 
ecossistemas.

→

mas...

mas...
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Plano Agricultura de Baixa Emissão 
de Carbono (Plano ABC),
Criado entre 2010 e 2011, é a principal política pública e li-
nha de financiamento para promover a agropecuária sus-
tentável no setor que se notabilizou como a principal fonte 
de emissões de gases de efeito estufa e, consequentemente, 
de perda de biodiversidade. Já em sua segunda fase, o plano 
prevê financiamento para a recuperação de pastagens de-
gradadas e a adoção de outras tecnologias, como sistemas de 
plantio direto, integração lavoura-pecuária-floresta, fixação 
biológica de nitrogênio, florestas plantadas e tratamento de 
dejetos animais. 

Apesar da abrangência e de contar com recursos pú-
blicos, o Plano ABC não conseguiu reverter o aumento das 
emissões da agropecuária. O setor é o que mais emite gases 
de efeito estufa (GEE) no Brasil, respondendo diretamente 
por 1.334.839.697 toneladas de gás carbônico equivalente em 
2021, ou 55% das emissões totais, segundo dados do SEEG.

Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (Pronaf)
Outra política importante do ponto de vista de biodiver-
sidade são as linhas de crédito do programa voltadas para 
a agroecologia e agrofloresta. Essas linhas de crédito são 
focadas no uso sustentável dos agroecossistemas e dos 
recursos florestais. Apesar dos projetos contratados ao 
abrigo do Pronaf-Agroecologia e Pronaf-Agrofloresta se 
mostrarem um instrumento valioso para a conservação da 
biodiversidade brasileira pelo fato de incorporarem prin-

cípios ecológicos baseados na conservação das espécies e 
na restauração das funções ecossistêmicas dos recursos 
naturais, ainda há obstáculos colocados pelos agentes fi-
nanceiros para a aprovação de projetos, sob o argumento 
que existe uma carência de modelos de produção de siste-
mas agroflorestais e de sistemas agroecológicos que apre-
sentem coeficientes técnicos e financeiros reconhecidos.

Política Nacional de Agroecologia e 
Produção Orgânica (PNAPO)
A PNAPO tem como objetivo integrar, articular e adequar 
políticas, programas e ações indutoras da transição agroeco-
lógica e da produção orgânica e de base agroecológica, con-
tribuindo para o desenvolvimento sustentável e a qualidade 
de vida da população, por meio do uso sustentável dos recur-
sos naturais e da oferta e consumo de alimentos saudáveis.
 
Plano Safra 2023/2024
O Plano Safra 2023/2024 ofereceu um financiamen-
to recorde para o agronegócio de R$ 363 bilhões, um 
valor 27% superior à temporada anterior. A agri-
cultura familiar ganha destaque, com R$ 71,6 bilh 
ões, um volume 35% maior que o plano passado. Houve 
um esforço também de aumentar investimento para ofe-
recer melhores taxas de juros destinadas à agricultura 
familiar. Na atual edição do Plano Safra de Agricultura 
Familiar, o governo vai gastar R$ 8,5 bilhões para sub-
sídio das taxas de juros, enquanto para os beneficiários 
do Plano Safra comum serão gastos R$ 5,1 bilhões. Em 
outros momentos, essa proporção era inversa.

Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta
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Produzir sem invadir, 
ameaçar e matar
Para muitos povos indígenas e povos e comunidades tra-
dicionais, a produção agropecuária do país está vincula-
da a ameaças territoriais e conflitos que podem levar a 
agressão e a morte. 

No caso da pesca predatória, os estoques pesqueiros 
estão sendo comprometidos bem como modos de vida e 
segurança alimentar de povos e comunidades que vivem 
em zonas costeiras.

Mesmo quando não entra em confronto direto com 
essas comunidades, o modelo do agronegócio no Brasil, 
seguem sendo um modelo de despejamento, ou seja, um 
setor de despeja nos outros setores da sociedade seus 
impactos, como a contaminação dos solos, o envenena-
mento dos rios, a perda de biodiversidade e o aumento 
das emissões de gases de efeito estufa.

Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais

Aqui, mais uma vez, cabe ressaltar o contraste entre um 
discurso de proteção a diversidade biológica e sociocultu-
ral do país e as práticas de incentivo e complacência com 
as atividades de um agronegócio que são, no mínimo, pou-
co sustentáveis.

Dançando
no  fio
da faca                

META 10
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Serviços e funções ecossistêmicos 
são essenciais para a manutenção 
da biodiversidade, bem como para a 
preservação do cenário convidativo 

à vida humana, característico desse planeta. 
As ameaças a esses serviços e funções, porém, 
devem ser tratadas seriamente e suas origens 
identificadas. São os setores econômicos tais 
como o industrial, o agropecuário, o turístico e 
o minerário, entre outros, os responsáveis pela 
degradação de tais serviços.

Muitas vezes as ações adotadas para restaurar 
tais serviços e para tentar diminuir o impacto 
sobre eles são dirigidas a alvos equivocados. 
Povos e comunidades tradicionais são penaliza-
das enquanto empresas e fazendeiros seguem 
degradando tais serviços. É fundamental que as 
ações que sejam desenhadas para a manutenção 
e restauração desses serviços e funções sejam 
focadas naqueles que vem destruindo e degra-
dando a biodiversidade sistematicamente.

META 11

Restaurar, manter e 
melhorar as contribuições 
da natureza às pessoas, 
entre elas as funções 
e os serviços dos 
ecossistemas, tais como 
a regulação do ar, da água 
e do clima, a saúde dos 
solos, a polinização →

mas...

Serviços 
ecossistêmicos
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 e a redução do 
risco de enfermidades 
(2), assim como a 
proteção frente a riscos 
e desastres naturais 
mediante soluções 
baseadas na natureza 
e estratégias baseadas 
nos ecossistemas em 
benefício de todas as 
pessoas e da natureza. 

A manutenção de funções e serviços 
ecossistêmicos está ligada à pre-
venção de doenças, pois garantem 
um meio ambiente mais saudável 

e evitam o encontro inusual de espécies e de 
seus conjuntos de microrganismos, bem como a 
expansão da distribuição geográfica de vetores 
de doenças.

Mesmo depois da pandemia de covid 19 e do aler-
ta da OMS sobre a emergência de novas zoonoses 
não foram verificados avanços significativos 
com o intuito de preservar processos biológicos 
e serviços ecossistêmicos que de fato poderiam 
reduzir o risco de doenças.

A inspiração da natureza pode ajudar a reduzir o impacto da degradação 
dos serviços ecossistêmicos sobre a 
vida das pessoas.

As soluções baseadas na natureza tem sido ado-
tadas apenas de forma incipiente, não logrando 
lidar com o volume do impacto causado pelas for-
mas clássicas de produzir e vorazes de consumir.

→

mas...

mas...
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Pesca, alimentos derivados de coleta, 
combustíveis derivados da madeira (lenha 
e carvão), recursos genéticos, produtos 
bioquímicos e água

Qualidade do ar, clima local e regional, 
erosão, qualidade da água, disseminação 
de pragas, polinização e controle de 
desastres naturais

Valores Espirituais e Estéticos

Abasteci-
mento

Controle

Cultural

Agricultura, pecuária, aquicultura, 
produção de madeira e fibras

Controle de níveis das águas (enchentes 
e inundações), disseminação de doenças, 
níveis de gases de efeito estufa na 
atmosfera

Turismo e recreação

Degradados Nível intermediário de degradação

Mix de políticas
Documento produzido em 2019 pelo IPBES, Plataforma 
Intergovernamental sobre Biodiversidade e Serviços 
Ecossistêmicos, o Relatório Regional de Avaliação de Bio-
diversidade e Serviços Ecossistêmicos para as Américas 
lembra que a segurança alimentar, hídrica, climática, 
energética, bem como da saúde humana, dependem dos 
serviços ecossistêmicos, como aqueles associados à poli-
nização, à manutenção dos recursos hídricos, à regulação 
do clima e ao controle de vetores de doenças. De acordo 
com o relatório, das 141 culturas agrícolas analisadas no 
país, 85 dependem de polinização por animais; mais de 
40% da produção de energia primária no país é prove-
niente de fontes renováveis, assim como 2/3 da energia 
elétrica consumida provêm de usinas hidrelétricas que 
dependem da integridade de ecossistemas; sem falar no 
regime de chuvas, do qual depende a produção agrope-
cuária como um todo. 

O caminho para reverter a degradação dos ecossiste-
mas e garantir a prestação de serviços relação com um 
enorme conjunto de políticas, algumas já mencionadas 
nas metas anteriores, uma vez que requerem o aumento 
e melhoria de gestão das áreas protegidas, a recuperação 
de áreas degradadas e uso sustentável da biodiversidade 
e do solo nas propriedades privadas.

Código Florestal
A aplicação do Código Florestal de 2012 segue morosa. Em 
2023, apenas 12% dos Cadastros Ambientais Rurais (CAR), 
estavam em processo de análise dos governos estaduais e 
somente 2% tiveram análises concluídas em todo o país. 
A lentidão na análise dos cadastros (auto-declaratórios) 
barra o passo seguinte e mais importante da recuperação 
ambiental das propriedades rurais: a adesão ao PRA (Pro-
grama de Regularização Ambiental). Nessa etapa, com 
base nas informações conferidas pelo CAR, o proprietário 
adere a um compromisso para recompor áreas desmata-
das irregularmente na propriedade, como porções de re-
serva legal ou áreas de preservação permanente.

Programa Nacional de Apoio à 
Captação de Água de Chuva e outras 
Tecnologias Sociais (Programa 
Cisternas)
As soluções baseadas na natureza (SBN) indicadas pela meta 
11 têm se difundido no Brasil como uma política eficiente de 
adaptação às mudanças climáticas para reduzir os riscos de 
desastres cada vez mais frequentes. O caso mais emblemáti-
co de política pública de soluções baseadas na natureza foi o 
programa de construção de cisternas para captação e arma-
zenamento de águas da chuva, praticamente paralisado no 
último período de governo e retomado recentemente. Atu-
almente o programa conta com um conjunto de tecnologias 
sociais, adaptadas a públicos e regiões diversas.

Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta

Estado dos Serviços Ecossistêmicos
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Serviços socioambientais
A manutenção dos serviços ecossistêmicos depende das 
relações das pessoas e de seus processos produtivos com 
a biodiversidade. Povos indígenas e povos e comunida-
des tradicionais possuem formas de se relacionar com os 
outros seres com que compartilhamos o mundo que aju-
da na conservação desses serviços, pois se integram nos 
processos que geram e mantêm as paisagens naturais.

A degradação de tais serviços possui grande im-

pactos sobre essas comunidades pois podem inter-
romper processos fundamentais para a persistência 
de modos de vida, bem como para a segurança e a so-
berania alimentar.

Nesse contexto, a produção das economias da socio-
biodiversidade é fundamental e deve estar conectada ao 
reconhecimento dos serviços socioambientais prestados 
por povos indígenas e comunidades tradicionais.

Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais

Os esforços para manter tais serviços, como por exem-
plo a polinização, esbarram na liberação contínua e no 
uso cada vez maior de agrotóxicos nas lavouras brasi-
leiras. A qualidade da água e a fertilidade do solo, servi-
ços ecossistêmicos fundamentais para a manutenção da 
vida, têm sido continuamente destruídos pelo modelo do 
agronegócio brasileiro e pelo processo desordenado de 
expansão urbana. 

Dançando
no  fio
da faca                

META 11
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Essas áreas contribuem para a melhoria da 
qualidade do ar, para a adaptação a even-
tos climáticos extremos, para a redução de 
casos de doenças causadas pela poluição e 

pelo estresse e para a segurança hídrica. 

Basta um rápido olhar para as áreas urbanas de 
grande parte do planeta para saber que nada disso 
tem sido feito. Na maior parte das cidades do mun-
do, a regra é a ocupação não planejada, predatória 
e com regras não oficiais concentradas nas mãos de 
poucos. Se nos centros das cidades da maioria dos 
países da América Latina, África e Ásia essa é a re-
alidade, nas periferias urbanas a ausência de áreas 
verdes é mais que uma regra, é quase uma essência.

META 12
Aumentar 
significativamente a 
superfície e a qualidade 
e conectividade dos 
espaços verdes e azuis 
em zonas urbanas e 
densamente povoadas 
de maneira sustentável, 
assim como o acesso 
a eles e aos benefícios 
derivados deles, 
integrando a conservação 
e a utilização sustentável 
da diversidade biológica, e →

mas...

Conectividade 
ecológica em 
espaços urbanos
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 lograr um 
planejamento urbano 
atento à diversidade 
biológica, melhorando 
a diversidade 
biológica autóctone, a 
conectividade ecológica 
e a integridade, e 
melhorando a saúde e 
o bem-estar humanos 
e a conexão com a 
natureza, e contribuindo 
para uma urbanização 
inclusiva e sustentável 
e para a provisão de 
funções e serviços dos 
ecossistemas.

O planejamento urbano deveria dialogar 
com os processos biológicos de forma 
que as cidades fossem integradas às 
paisagens naturais. Os fragmentos de 

áreas verdes que restam na maior parte das cidades 
está nas mãos de particulares que não precisam obe-
decer nenhuma norma que evite seu desmatamento.

As cidades da maior parte dos países não passam 
pro processos de planejamento urbano e não sequer 
um olhar atento à sobrevivência de seus habitantes. 
É necessário identificar ações que tratam das causas 
desse caos urbano para aí, sim, lograr um planeja-
mento que possa conviver com a biodiversidade.

Para além da necessidade de lidar de for-
ma mais imediata com a crise da biodi-
versidade, uma urbanização inclusive 
deveria levar em conta a cidade toda, 

incluindo suas periferias e suas necessidades. Em 
geral, isso não acontece e entre os motivos, há certa-
mente racismo, discriminação e colonialismo.

Para além desse cenário, há um agravante: é nas 
periferias das cidades onde ficam lixões a céu aberto 
e depósitos de resíduos tóxicos. Não existe proteção 
para essas populações já em situação de vulnerabi-
lidade, que ficam a mercê de um ambiente cada vez 
mais degradado.

→

mas...

mas...
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Programa Cidades mais verdes
O programa é um dos eixos da Agenda Nacional de Qua-
lidade Ambiental Urbana, para melhorar a qualidade de 
vida nas cidades, onde vivem 85% da população brasi-
leira. Um instrumento dessa política é o Cadastro Am-
biental Urbano (CAU), para mapeamento e divulgação 
de informações sobre as áreas verdes. Para conseguir 
eficiência, conectando essas áreas verdes e assim cata-
lisando os processos de manutenção da biodiversidade, 
essas iniciativas devem estar intimamente ligadas aos 
instrumentos de ordenamento territorial das cidades.

Áreas de Proteção Ambiental – APAs
Uma das categorias do Sistema Nacional de Unidades 
de Conservação, as áreas de proteção ambiental servem, 
originalmente, como instrumento de planejamento e or-
denamento territorial . Como muitas delas, estão sobre-
postas a cidades, seu uso poderia significar uma maior 
conectividade das áreas verdes das cidades, inclusive 
com outras áreas naturais próximas. Infelizmente, esse 
instrumento se degradou e vem sendo pouco utilizado 
com eficiência.

Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta

Fonte: Pleiades (Terracap-2017), 
Mancha-urbana (DEURA/CODEPLAN) 
e PDAD 2015/2016

Scia/Estrutural
Fercal
Varjão
Itapoã
São Sebastião
Planaltina
Paranoá
Recantos das Emas
Brazlândia
Samambaia
Vicente Pires
Santa Maria
Ceilândia
Riacho Fundo
Núcleo Bandeirante
Taguatinga
Sobradinho II
Riacho Fundo II
Gama
Candangolândia
Sobradinho
Lago Norte
Guará 
Jardim Botânico
Parkway
Plano Piloto
Lago Sul
SIA
Cruzeiro
Águas Claras
Sudoeste/Octogonal

Muito Alta
Alta
Média
Baixa
Muito Baixa

28,44 

Extensão da cobertura 
arbórea-arbustiva urbana (ha) 

Região 
Administrativa

56,38 
4 
66,35
73,57 

436,35 
56,87
97,51
68,51
129,30

337,82
233,75

341,50
65,66
50,12

302,29
254,51

42,61
336,44 

17,32
187,89

754,38
249,37

546,08
1458,18
1513,93

926,66
142

48,29
305,74

99,06

Fonte: PDAD 2018

Índice de Vulnerabilidade 
Social (IVS)

0,72
0,55

0,53
0,53

0,48
0,44
0,43

0,41
0,40

0,38
0,38
0,38
0,38
0,37
0,36
0,36
0,35
0,34
0,34

0,32
0,32

0,27
0,24
0,23

0,17
0,15
0,14
0,13
0,12

0,11
0,10

Cobertura vegetal nas regiões do Distrito Federal
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A qualidade de vida na cidade 
afeta a todos
Cerca de um terço da população indígena e uma parte 
das comunidades tradicionais vivem nas cidades e preci-
sam dessas áreas, também, para manter sua qualidade de 
vida. Povos de terreiro, entre vários outros, podem fazer 
uso da biodiversidade e da agrobiodiversidade encontra-
da nas áreas verdes urbanas para a manutenção de seus 
modos de vida.

Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais

Apesar de em muitos municípios brasileiros haver várias 
áreas verdes, elas estão concentradas nos bairros de clas-
se média e principalmente nos bairros ricos. Bairros mais 
pobres não possuem, em geral, equipamentos públicos e 
muito menos parques e jardins.

Dançando
no  fio
da faca                

META 12
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Um dos mecanismos mais clássicos dessa 
Convenção é a ideia de que o acesso aos 
recursos genéticos (no Brasil chamados 
de patrimônio genético) e aos conhe-

cimentos tradicionais associados a eles deve ser 
seguido de uma repartição justa e equitativa de be-
nefícios, entendidos em geral como produtos que são 
comercializados. A princípio, parece uma ideia boa.

Na prática não existe repartição justa e equitativa 
pois há uma desigualdade de poderes entre as partes 
que dificulta – ou até mesmo impossibilita – acordos 
justos e equitativos. Em geral, as leis e normas que 
versam sobre o tema protegem o lado mais forte da 
relação, ou seja os usuários do patrimônio genéti-
co e do conhecimento tradicional, como empresas 
farmacêuticas e cosméticas.

META 13
Tomar medidas 
jurídicas, normativas, 
administrativas e de 
criação de capacidade em 
todos os níveis, conforme 
apropriado, com vistas a 
lograr a repartição justa e 
equitativa dos benefícios 
que resultem da 
utilização dos recursos 
genéticos e da →

mas...

Repartição de 
benefícios
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 informação digital 
sobre sequências de 
recursos genéticos, assim 
como dos conhecimentos 
tradicionais associados 
aos recursos genéticos, 
e a lograr que para 2030 
seja propiciado um 
aumento significativo de  
benefícios compartidos, 
de conformidade 
com os instrumentos 
internacionais aplicáveis 
para o acesso e repartição 
justa e equitativa dos 
benefícios. 

É uma forma de armazenar em meio digital, 
às vezes chamado de in silico, a informa-
ção sobre um determinado recurso genéti-
co que faz com que seja possível refazê-lo. 

Por exemplo, uma parte do DNA de um organismo 
guardada sob formato digital em algum lugar pode 
ser acessada e essa parte do DNA pode ser recriada. 
Há milhões de sequências genéticas depositadas em 
bancos de sequências digitais, simbolizando mi-
lhões de recursos genéticos.

É muito difícil rastrear o uso dessas sequências, pois 
qualquer pessoa pode acessá-las e refazer o recurso 
genético em questão. É fundamental pensar em novos 
mecanismos para que essas sequências não escapem 
completamente ao monitoramento da CDB, fazendo 
com que a justa e equitativa repartição de benefícios, 
ainda mais quando há conhecimento tradicional en-
volvido, se torne uma total impossibilidade.

Se o acesso e a repartição justa e equitati-
vas advindas do uso do patrimônio gené-
tico já são processos complexos, quando 
há conhecimento tradicional envolvido, 

as dificuldades aumentam. Boa parte desse conheci-
mento é compartilhada por muitos povos dificultan-
do os processos de consentimento prévio informado. 
Além disso, historicamente esse corpo de conheci-
mento vem sendo subalternizado, vítima do racismo 
e do colonialismo que atinge seus detentores.

Cada vez mais, fica explícito que esses conhecimen-
tos são fundamentais para lidar com a crise climática 
e coma crise de biodiversidade. Seu potencial, como 
corpo autônomo de conhecimentos, baseado em pres-
supostos distintos da ciência ocidental, é de oferecer 
alternativas para tais crises e também para outras 
como a da saúde mental e da segurança alimentar. 
Não há, porém, conhecimento tradicional, sem seus 
detentores, seus modos de vida e seus territórios. 
Soluções para a preservação desses conhecimentos 
devem passar obrigatoriamente por sua valorização, 
pelo fim de sua subalternização, mas também pela 
integridade física de corpos e territórios.

→

mas...

mas...
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genético
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16100
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O SisGen, sistema que recebe os 
cadastros de acesso ao patrimô-
nio genético e ao conhecimento 
tradicional, entrou em operação 
em 06/11/2017

Fonte: Módulo de Publicidade do SisGen - Ministério do Meio Ambiente Dados de 17 de agosto de 2022

Lei de acesso ao patrimônio genético e ao conhecimento 
tradicional e de repartição de benefícios (Lei 13.123 de 2015)

monetária e monetária. Nesse último caso, os usuários 
devem recolher ao Fundo Nacional para a Repartição de 
Benefícios (FNRB) o equivalente a 1% da receita líquida 
sobre a exploração econômica do produto acabado ou 
de material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio 
genético, valor que pode ser reduzido a até 0,1% mediante 
a celebração de acordo setorial, a pedido do interessado. 

Apesar desse novo regime, ainda há pouco acesso 
ao conhecimento tradicional e menos ainda inovação 
a partir dele. Para que essa meta seja cumprida, bem 
como seja ampliado o papel e a agência dos detentores de 
conhecimento tradicional na implementação do marco 
global de biodiversidade, é fundamental conceber novos 
arranjos de geração de inovação a partir do conhecimento 
desses povos, bem como desenhar novos tipos de parceria 
e de fomento a pesquisas e desenvolvimento tecnológico.

Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta

Essa lei estabeleceu desde 2015 um novo regime de aces-
so ao patrimônio genético brasileiro e ao conhecimento 
tradicional,  definindo acesso como pesquisa e desen-
volvimento tecnológico. Esse novo marco legal criou um 
sistema autodeclaratório que se expressa no cadastro dos 
acessos no SisGen, o sistema de cadastro de acesso ao pa-
trimônio genético e ao conhecimento tradicional. Esse 
novo arcabouço é gerido e regulamentado pelo Conselho 
de Gestão do Patrimônio Genético (CGen) que conta com 
a participação de membros do governo, das instituições 
acadêmicas, das confederações da indústria e da agri-
cultura e pecuária e dos detentores de conhecimentos 
tradicionais, povos indígenas, povos e comunidades tra-
dicionais e agricultores familiares.

Em relação à repartição de benefícios, as regras estão 
mais claras e são prefixadas. A repartição pode ser não 

Cadastros de acesso no SisGen
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Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais

Acesso ao conhecimento tradicional
Apesar da legislação brasileira nesse tema ter fama de 
ser uma legislação avançada e robusta, ela segue pecando 
em diversos aspectos e principalmente no que concerne 
ao acesso ao conhecimento tradicional. Fruto de um pro-
cesso que não contou com a participação dos detentores 
de conhecimentos tradicional em sua gênese, o regime 
criado prejudica o procedimento de consentimento pré-
vio informado, não garantindo que ele se dê de forma 
livre, e não transforma a repartição de benefícios em 

O Brasil, país megadiverso, insiste em dizer nos fóruns 
internacionais, principalmente, que possui uma legisla-
ção avançada nesse tema, mas segue incapaz de valorizar 
o conhecimento tradicional, que segue subalternizado, 
como também continua com dificuldades para garantir 
vidas, territórios e modos de vida dos detentores desses 
conhecimentos.

Dançando
no  fio
da faca                

META 13

estímulo suficiente. Além disso, insiste em arranjos pro-
dutivos que subalternizam o conhecimento tradicional, 
não criando nem formas de valorizá-lo, nem de produzir 
inovação a partir dele.

A proteção e a valorização do conhecimento de povos 
indígenas e de povos e comunidades tradicionais é chave 
para cumprir as metas do novo marco global da biodiver-
sidade mas fazem parte também de um processo de repa-
ração histórica e de compreensão da diversidade do Brasil.
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Populações em situação de vulnerabili-
dade e insegurança alimentar podem 
usar recursos da biodiversidade de 
forma intensiva e insustentável. 

Oferecer condições para que isso não aconteça, 
garantindo seu bem estar por meio de progra-
mas de transferência de renda, entre outros, 
pode diminuir a pressão sobre alguns processos 
biológicos e elementos da biodiversidade. Além 
disso, expandir as possibilidades de alimenta-
ção por meio de sistemas agrícolas tradicionais 
e estímulo à agrobiodiversidade também pode 
ajudar a combater a fome e pobreza.

Ainda assim, há pouco estímulo aos sistemas 
agrícolas tradicionais, a agroecologia e a agroflo-
resta. Esses sistemas poderiam ajudar na inte-
gração das populações das periferias das cidades 
com produtores da agricultura familiar garan-
tindo mais segurança alimentar.

META 14
Lograr a integração 
plena da diversidade 
biológica e seus múltiplos 
valores nas políticas, 
na regulamentação, 
nos processos de 
planejamento e de 
desenvolvimento, 
nas estratégias de 
erradicação da pobreza, →

mas...

Biodiversidade 
refletida em leis e 
no planejamento de 
governo
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 nas avaliações 
ambientais estratégicas 
e de impacto ambiental, 
e, quando apropriado, 
nas contas nacionais 
em todos os níveis de 
governo e em todos os 
setores, em particular 
aqueles que provocam 
efeitos significativos 
na diversidade 
biológica, harmonizando 
gradualmente todas as 
atividades públicas e 
privadas pertinentes, 
os fluxos financeiros e 
fiscais com os objetivos 
e as metas do presente 
Marco. 

Diante do enorme impacto que os em-
preendimentos, tais como rodovias, 
hidrelétricas, plantas industriais, 
minas, complexos turísticos e áreas 

de agropecuária, têm sobre a biodiversidade, 
acirrando o cenário de crise, é fundamental que 
seus processos e valores sejam considerados nas 
avaliações ambientais. 

As avaliações de impacto ambiental em geral não 
aquilatam os efeitos dos empreendimentos sobre 
a biodiversidade de forma adequada, uma vez 
que, na maior parte dos casos, se concentram em 
listas de espécies, não considerando as relações 
entre elas, nem os processos biológicos compro-
metidos. Além disso, o poder dos os setores res-
ponsáveis pelos impactos, na maioria das vezes, 
impede um exame realista dos impactos.

Contabilizar os recursos da biodiversi-
dade envolvidos na produção de bens 
e serviços é importante para enten-
der se as medidas de riqueza dos pa-

íses, como o PIB, refletem processos ambiental-
mente sustentáveis ou deletérios. Seria possível 
também, com tal integração, avaliar os recursos 
da biodiversidade disponíveis e seus limites, bem 
como estimular a inovação a partir deles.

Há muita resistência a mudar as formas que tais 
medidas de riquezas dos países são concebidas, 
pois na configuração atual, elas acabam por per-
mitir inconsistências tais como países com um 
PIB alto, mas com muita pobreza ou muita de-
gradação ambiental. Esse cenário ajuda a econo-
mia do despejamento, aquela que gera impactos 
negativos e abandona-os para que sejam mitiga-
dos, ou não, por outros agentes da sociedade.

→

mas...

mas...
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Amapá

Foz do rio Amazonas

Guiana 
Francesa

Área de recife

Área de exploração

Fonte: Greenpeace

Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta

Bolsa verde
A retomada dos pagamentos do benefício de transferên-
cia de renda a famílias em vulnerabilidade social habi-
tantes de áreas protegidas, o Bolsa Verde, é a principal 
notícia de integração da diversidade biológica nas estra-
tégias de erradicação de pobreza. O benefício chegou a 
alcançar 100 mil famílias durante os governos de Dilma 
Rousseff, mas foi suspenso no mandato do sucessor. Em 
sua nova versão (Decreto nº 11.635/2023), o Bolsa Verde 
realiza pagamentos trimestrais de 600 reais a famílias 
que vivem em unidades de conservação de uso sustentá-
vel (Reservas Extrativistas, Florestas Nacionais e Reser-
vas de Desenvolvimento Sustentável),  em assentamen-
tos ambientalmente diferenciados da Reforma Agrária 
(florestal, agroextrativista e de desenvolvimento sus-
tentável) e em territórios ocupados por povos e comu-
nidades tradicionais, como ribeirinhos, extrativistas, 
indígenas, quilombolas e outros. Em contrapartida, há 
um compromisso dos beneficiários de cuidar da região 
onde vivem, utilizar os recursos naturais de forma sus-
tentável e preservar a biodiversidade e a floresta, além 
de ajudar no trabalho de monitoramento e de proteção 
dessas áreas. Além dos pagamentos,  os beneficiários de-
vem ter acesso a ações de assistência técnica, extensão 
rural socioambiental, conservação ambiental e inclusão 
socioprodutiva. 

Avaliações ambientais estratégicas
Avaliações ambientais estratégicas não são uma tradição 
nos processos de licenciamento ambiental no país. Em 
geral, a biodiversidade conta mais como externalidade 
negativa, ou efeito colateral, nos processos de decisão, 
ainda que a emergência climática tenha entrado na agen-
da de vários ministérios no início do atual mandato.  O 
caso da exploração de petróleo na foz do rio Amazonas é 
emblemático: apesar de ser uma área sensível do ponto 
de vista ambiental, conter os maiores remanescentes de 
manguezais da costa dos quais dependem milhares de fa-
mílias extrativistas, provavelmente a exploração acon-
tecerá. Há inúmeros exemplos, como carteiras de inves-
timento de bancos estatais que estão ligadas a empresas 
promotoras de desmatamento e obras de infraestrutura 
que não consideram as questões socioambientais.

Exploração de petróleo 
na foz do rio Amazonas

https://www.gov.br/mma/pt-br/novo-acordo-vai-levar-assistencia-tecnica-a-comunidades-do-programa-bolsa-verde
https://www.gov.br/mma/pt-br/novo-acordo-vai-levar-assistencia-tecnica-a-comunidades-do-programa-bolsa-verde
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Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais

Planejamento, desenvolvimento e 
erradicação da pobreza
Programas de transferência de renda podem ajudar na 
sustentabilidade de povos e comunidades tradicionais, 
criando mais oportunidades para que elas permaneçam 
em seus territórios e conservem seus modos de vida.

A todos interessa também que haja um planejamento 
menos predatório que evite obras e atividades que des-
troem não apenas o meio ambiente mas mundos inteiros 
onde as pessoas vivem. Um exemplo recente é a  constru-
ção da hidrelétrica de Belo Monte. 

O caso da exploração de petróleo é ainda mais emble-
mático pois coloca em risco os corais da foz do rio, como 
também as comunidades tradicionais que dependem dos 
manguezais, tudo isso para explorar com combustível 
fóssil que está na raiz da crise climática.

Esse tema é um retrato da ambivalência com que o Estado 
brasileiro trata tanto a questão ambiental como o respeito 
aos povos indígenas e povos e comunidades tradicionais. 
Se por um lado reedita a bolsa verde, por outro compro-
mete a sobrevivência dessas mesmas comunidades incen-
tivando e fomentando atividades predatórias.

Dançando
no  fio
da faca                

META 14
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Diante do impacto que as empresas 
exercem sobre a biodiversidade e 
sobre os processos biológicos é funda-
mental que haja tal controle e divul-

gação. Boa parte da biodiversidade do mundo está 
ameaçada por conta das atividades empresariais.

Como as corporações, em grande parte do mun-
do,  exercem muita influência no mundo polí-
tico, a possibilidade de que tais medidas sejam 
tomadas é muito pequena, mesmo porque isso 
significaria abrir mão de determinados proces-
sos produtivos ou adaptá-los radicalmente.

META 15
Tomar medidas 
administrativas ou 
normativas para incentivar 
e promover a atividade 
empresarial, e em particular 
cuidar para que as 
empresas transnacionais 
e as instituições 
financeiras: a) Controlem, 
avaliem e divulguem 
com transparência e 
regularidade seus riscos, 
dependências de e efeitos 
na diversidade biológica, 
entre outras coisas com 
requisitos para todas as 

mas...

Compromissos 
empresariais para 
reduzir a perda de 
biodiversidade
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grandes empresas e as 
empresas transnacionais 
e instituições financeiras, 
junto com suas 
operações, suas cadeias 
de suprimento e de 
valor e suas carteiras de 
projetos; b) Proporcionem 
a informação necessária 
aos consumidores a fim 
de promover modelos de 
consumo sustentável; 
c) Reportem dando 
conta da observância 
da regulamentação e as 
medidas em relação ao 
acesso e repartições dos 
benefícios. Tudo com 
a finalidade de reduzir 
gradualmente os efeitos 
negativos na diversidade 
biológica, aumentar os 
efeitos positivos, reduzir os 
riscos relacionados com a 
diversidade biológica para 
as empresas e instituições 
financeiras, e fomentar 
ações para lograr modelos 
de produção sustentáveis.

O consumo voraz e desenfreado tem 
representado uma constante ameaça 
para todos os recursos do planeta 
e também da biodiversidade. Se 

possível fosse, revisitar tais padrões e diminuir 
o consumo e torná-lo mais adequado às reais 
necessidades de vida das pessoas, haveria um 
impacto positivo sobre a biodiversidade.

O consumo está no centro da lógica do capitalis-
mo. Revisitá-lo com a intenção de que ele se tor-
ne mais sustentável seria uma contradição com 
tal lógica, segundo a qual, quanto mais as pesso-
as comprarem, melhor. Os limites do planeta, a 
crise da biodiversidade e a emergência climática 
não parecem fazer parte dessa equação.

Uma das constatações da prática dos 
últimos anos em relação à repartição 
de benefícios, especialmente quando 
conhecimentos tradicionais estão 

envolvidos, é que as empresas têm dificuldade 
em reconhecer o acesso e consequentemente em 
fazer a repartição de benefícios. Esse cenário 
associado à dificuldade de rastreamento do uso 
desses conhecimentos, torna necessárias medi-
das que obriguem as empresas a reconhecer o 
acesso aos conhecimentos tradicionais e acopla-
das a sanções para aqueles que não o façam.

As medidas ligadas ao acesso e à repartição de 
benefícios são ainda profundamente coloniais, 
não havendo um reconhecimento do valor do 
conhecimento tradicional, nem respeito por 
seus detentores. Associado a essa situação, há o 
desequilíbrio entre o poder que os detentores de 
conhecimento possuem e o que as empresas têm.

mas...

mas...
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Até 2022

2022 − 2025

2026 − 2030

Depois 2031

(%)

Dados de novembro de 2021
126 empresas responderam

Fonte:  Corporate Sustainability Assessment 2021,
S&P Global Sustainable1

Fonte: CEBDS
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Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta
Falta de instrumentos: compromissos 
empresariais com a conservação da 
biodiversidade e com quem mantém a 
biodiversidade
O elemento central dessa meta é o compromisso das empre-
sas com a transparência e sua responsabilidade em relação 
aos seus riscos e impactos sobre a biodiversidade. Poucas 
empresas, porém, possuem de fato um grau de compromis-
so que colabora para a redução da perda de biodiversidade.

As estratégias de ESG (environmental, social and gover-
nance), algo como governança ambiental e social nas cor-
porações, não tem, até o momento, resultado em práticas 
transformadoras. Por outro lado, o Estado tampouco conta 
com instrumentos eficientes para estimular o compromisso 
do setor empresarial com a pauta socioambiental.

Créditos de biodiversidade
Inspirados no mercado de créditos de carbono, a ideia 
aqui é formar mercados que possam alavancar recursos 
para a conservação da biodiversidade. Esses créditos po-
deriam funcionar dentro de um sistema de pagamento 
por serviços ambientais, mas poderiam também se tor-
nar outros tipos de mecanismos financeiros.

Empresas com 
compromissos 
relacionados com a 
natureza e ano em que 
pretendem atingir tais 
compromissos

Empresas presentes 
nas reuniões da EPANB
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Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais

Empresas comprometidas
Apesar da meta 15 indicar uma mudança, apontando res-
ponsabilidades, pela primeira vez exclusivamente, para 
o setor privado, como ator chave para a conservação da 
biodiversidade, ainda falha em não sugerir instrumentos 
por meio dos quais tais responsabilidades poderiam se 
converter em compromissos.

Aparentemente, o compromisso das empresas com a 
manutenção da biodiversidade e com os povos indígenas e 
povos e comunidades tradicionais depende de incentivos 
do governo que as conduzam nessa direção. A lógica do 
mercado, infelizmente, conspira contra tal compromisso.

Enquanto isso, práticas profundamente prejudiciais 
ao meio ambiente e à sociobiodiversidade continuam 
sendo rotineiras. 

Esse tema também revela os profundos conflitos do mun-
do onde vivemos e onde se quer preservar a biodiversida-
de. Desastres ambientais causados por entidades privadas, 
como a Braskem em Maceió ou a Vale em Brumadinho, se-
guem sendo tratados com complacência pelo Estado brasi-
leiro, dificultando a criação de um ambiente que fomente 
o compromisso das empresas com um ambiente ecologi-
camente equilibrado.

Dançando
no  fio
da faca                
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Como o consumo desenfreado tem 
muito impacto sobre a biodiversida-
de, orientar tal consumo para produ-
tos e serviços menos deletérios para 

a biodiversidade possui grande importância.

O consumo está relacionado a muitas outras 
situações, tais como a projeção, o status social e 
a influência de redes sociais e da mídia. Assim 
sendo, e considerando que ele é central para o 
capitalismo, a ideia de um consumo mais susten-
tável, que em grande medida significa menor, 
tem poucas possibilidades de vingar.

META 16
Assegurar que as pessoas 
sejam encorajadas e 
capacitadas para tomar 
decisões de consumo 
sustentável, entre outras 
formas, estabelecendo 
marcos normativos, 
legislativos e reguladores 
complementares, 
melhorando o ensino e 
a disponibilização de 
informação precisa e 
alternativas, e, para 2030, →

mas...

Produção 
e Consumo 
sustentáveis



67

 reduzir a pegada 
ecológica mundial 
do consumo com 
equidade, reduzir à 
metade os desperdícios 
de alimentos no 
mundo, reduzir 
significativamente o 
consumo excessivo, e 
reduzir substancialmente 
a produção de resíduos, 
para que todas as 
pessoas possam viver 
bem e em harmonia com a 
Terra Mãe. 

A  ideia de redução de consumo é posi-
tiva para a conservação da biodiver-
sidade, mas é fundamental que isso 
se dê com equidade entre pessoas, 

comunidades e países. Não é justo que alguns 
países ou algumas comunidades sigam consu-
mindo grande parte dos recursos do mundo, en-
quanto outras ficam a míngua, mas todos devem 
aderir a redução do consumo.

Diante da desigualdade no planeta, tanto de 
riqueza quanto de vulnerabilidade às crises cli-
mática e da biodiversidade, a redução da pegada 
ecológica dificilmente vai se dar e se eventual-
mente algum progresso for feito, ele não refle-
tirá o desequilíbrio do mundo, ou seja, ele não 
será feito com equidade.

→

mas...
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Exemplos de instrumentos liga-
dos a essa meta

Agenda 3P – agenda ambiental da 
administração pública
Em 2011, o Ministério do Meio Ambiente, lançou o Plano 
de Ação para Produção e Consumo Sustentáveis (PPCS) 
no país. O primeiro ciclo do plano terminou em 2014. 

O balanço do plano apresentou uma série de iniciati-
vas, campanhas e ações de mobilização em vários setores 
da sociedade. A secretaria do MMA que cuidava desse 
tema no governo foi extinta em 2018. Em 2023, o assunto 
renasceu no MMA, mas vinculado agora ao Departamen-
to de Educação Ambiental, mas apenas com a Agenda 3P 
– agenda ambiental na administração pública. 

Política Nacional de Resíduos Sólidos
Em 2022, o governo regulamentou a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos e nstituiu o Plano Nacional de Resíduos 
Sólidos (Planares), o principal instrumento previsto na 
lei, que estabelece as estratégias, diretrizes e metas para 
o setor, num horizonte de 20 anos.

A redução no consumo e descarte de resíduos é fun-
damental para o cumprimento da meta 16. Assim como 
a revisão de como a indústria fabrica e distribui seus 

produtos.   Os processos industriais são responsáveis 
atualmente por cerca de 5% de todas as emissões de ga-
ses de efeito estufa lançados na atmosfera diariamente, 
segundo o Sistema de Emissões de Gases de Efeito Estufa 
(Seeg), do Observatório do Clima.

Mix de políticas ligadas à 
alimentação saudável e adequada 
O desafio de superar a fome e assegurar o direito da po-
pulação brasileira à alimentação saudável e adequada 
voltou ao centro da agenda política governamental e tor-
nou-se um campo aberto para a discussão de como apro-
veitar a biodiversidade brasileira na superação da fome 
que aumentou nos últimos anos no país. 

Exemplos de políticas públicas ligadas a esse tema 
são: Política Nacional de Alimentação e Nutrição (2011), 
Vigilância em Saúde de Populações Expostas aos Agrotó-
xicos (2012), Guia Alimentar para a População Brasileira 
(2014), Guia Alimentar para Crianças Brasileiras menores 
de 2 anos (2019), Programa Nacional de Saneamento Ru-
ral (2019), novas normas sobre rotulagem de alimentos da 
Anvisa (2022) e nova composição da cesta básica (2024).
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Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais

Devorando o mundo
O consumo exacerbado devora os recursos naturais do 
planeta e coloca todos os humanos em xeque, mas alguns 
bem mais que outros. Uma das maiores características 
desse consumo desenfreado é a desigualdade: uma parte 
minúscula da humanidade devora a maior parte do que é 
produzido no mundo, de alimentos às celulares, de água 
na torneira aos minerais, de roupas da moda aos carros. 

Povos e comunidades que traçam seu destino em co-
munhão com os outros seres são sobremaneira impac-
tados pela voracidade desses poucos. São necessárias 

políticas de contenção e de redistribuição, mas seu esta-
belecimento esbarra nas próprias estruturas do capita-
lismo das quais o consumo é um dos pilares.

A produção insustentável, por sua vez, dialoga com di-
versas outras metas pois está no cerne da crise da biodi-
versidade. Naturalmente, sua conversão a uma produção 
mais equilibrada está sujeita a todas as questões já levan-
tadas nas metas anteriores. Seus impactos gigantescos e 
negativos continuam recaindo de forma ampla sobre po-
vos indígenas e povos e comunidades tradicionais.

Não haverá consumo sustentável em um mundo onde con-
sumir é o ato mais valorizado. Não há como o Estado ten-
tar coibir o consumo e ao mesmo tempo promovê-lo pois 
é isso que faz girar a economia capitalista.

Dançando
no  fio
da faca                

META 16
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Estabelecer ou manter meios para regu-
lamentar, administrar ou controlar os 
riscos associados à utilização e liberação 
de organismos vivos modificados resul-

tantes da biotecnologia que provavelmente pro-
voquem impacto ambiental negativo que possa 
afetar a conservação e a utilização sustentável da 
diversidade biológica, levando também em conta 
os riscos para a saúde humana.”

Vale notar que essa meta não acrescenta nada ao 
texto da CDB dando a entender que as diretrizes 
lá encontradas são suficientes para evitar os 
riscos e impactos ambientais da utilização e li-
beração de organismos vivos modificados, o que 
não parece ser o caso quando o cenário da maior 
parte dos países é levado em conta.

META 17

Em todos os países, 
estabelecer e 
aplicar medidas de 
biossegurança, e 
melhorar a capacidade 
nesta matéria, segundo 
estabelecido no artigo 
8(g) da Convenção sobre a 
Diversidade Biológica, →

mas...

Biossegurança
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 e medidas para 
a manipulação da 
biotecnologia e a 
distribuição de seus 
benefícios, tal como 
estipulado no artigo 19 da 
Convenção.

1. Cada Parte Contratante deve adotar 
medidas legislativas, administrativas ou 
políticas, conforme o caso, para permitir a 
participação efetiva, em atividades de pes-

quisa biotecnológica, das Partes Contratantes, 
especialmente países em desenvolvimento, que 
proveem os recursos genéticos para essa pesqui-
sa, e se possível nessas Partes Contratantes. 
 
2. Cada Parte Contratante deve adotar todas as 
medidas possíveis para promover e antecipar 
acesso prioritário, em base justa e equitativa das 
Partes Contratantes, especialmente países em 
desenvolvimento, aos resultados e benefícios de-
rivados de biotecnologias baseadas em recursos 
genéticos providos por essas Partes Contratan-
tes. Esse acesso deve ser de comum acordo. 
 
3. As Partes devem examinar a necessidade e 
as modalidades de um protocolo que estabe-
leça procedimentos adequados, inclusive, em 
especial, a concordância prévia fundamentada, 
no que respeita à transferência, manipulação e 
utilização seguras de todo organismo vivo mo-
dificado pela biotecnologia, que possa ter efeito 
negativo para a conservação e utilização susten-
tável da diversidade biológica. 
 
4. Cada Parte Contratante deve proporcionar, 
diretamente ou por solicitação, a qualquer pessoa 
física ou jurídica sob sua jurisdição provedora dos 
organismos a que se refere o parágrafo 3 acima, 
à Parte Contratante em que esses organismos de-
vem ser introduzidos, todas as Informações dis-
poníveis sobre a utilização e as normas de segu-
rança exigidas por essa Parte Contratante para a 
manipulação desses organismos, bem como todas 
as Informações disponíveis sobre os potenciais 
efeitos negativos desses organismos específicos.”

A Convenção tem um protocolo de biosseguran-
ça, o Protocolo de Cartagena, que poderia ser 
abordado por esse marco global, ainda mais se 
consideramos a velocidade do avanço da biotec-
nologia, da biologia sintética e de diversas outras 
técnicas e as crescentes possibilidades de trans-
formação dos organismos.

→

mas...
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Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta

Política Nacional de Biossegurança
Segundo essa política, compete aos órgãos de fiscalização 
do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura e 
do Ministério do Meio Ambiente a fiscalização e a moni-
torização das atividades com organismos geneticamente 
modificados (OGM), bem como a emissão de registro de 
produtos contendo OGM ou derivados, a serem comercia-
lizados ou liberados no ambiente. Esses órgãos concen-
tram suas ações na Comissão Técnica Nacional de Bios-
segurança – CTNBio. A comissão está operacionalmente 
vinculada ao MCT (Ministério da Ciência e Tecnologia).

Compete à CTNBio definir, por maioria, quais ati-
vidades com organismos geneticamente modificados 
(OGM) podem causar significativa degradação ambien-
tal e consequentemente necessitam de licenciamento 
ambiental.  A comissão tem poder deliberativo no to-
cante à segurança dos OGM, enquanto o Conselho Na-
cional de Biossegurança (CNBS), composto de 11 minis-
tros e chefiado pela Casa Civil, analisa a conveniência 
econômica da liberação.

0

Total:  176  aprovações

3 6 9 12 15 18 21 24 27 30 33

1998
1999
2004
2005
2006
2007
2008
2009
2010
2011
2012
2013
2014
2015
2016
2017
2018
2019

21,6% Vacinas

16,4% Microrganismos

0,6% Insetos

0,6% Medicamentos

60,8% Plantas

Fonte: CTNBio

Aprovações de OGM no Brasil até 2019



73

Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais

Liberação de organismos 
geneticamente modificados no mundo
O cuidado com a introdução de transgênicos e outros 
organismos geneticamente modificados na natureza 
deve ser enorme, uma vez que esses são processos sem 
volta. É importante entender também que impactos tais 
liberações exercem sobre os modos de vida de povos e 
comunidades tradicionais e sobre a produção da agri-
cultura familiar.

A CTNBio tem recebido críticas de pesquisadores e 
ambientalistas que chamam atenção para a influência 
das empresas e a pressão exercida sobre os membros da 
Comissão, bem como o eventual conflito de interesses 
existente em muitos casos julgados. 

A regulação do uso de organismos geneticamente modi-
ficados esbarra no pequeno poder da CTNBio diante das 
empresas do agronegócio. A comissão não tem como fazer 
testes independentes, nem produzir estudos que permi-
tam contestar os dados apresentados pelas empresas. Des-
sa forma, se torna refém do agronegócio e não consegue 
exercer sem papel de avaliar riscos e eventuais danos.

Dançando
no  fio
da faca                
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Há inúmeros incentivos danosos à biodi-
versidade e sua redução é importante 
para a conservação da biodiversidade. 
São desde subsídios para produtos agrí-

colas de alto impacto ambiental, gerados em mono-
culturas, até isenções fiscais para empreendimentos 
de mineração que geram prejuízos gigantescos. 

Esses incentivos perversos não foram eliminados até 
hoje por conta do poder que seus detentores pos-
suem. Não há elementos novos no cenário mundial 
que permitam acreditar que o cenário mudou e que 
tais incentivos poderão desaparecer a partir de agora. 

META 18
Para 2025, identificar 
e eliminar, eliminar 
gradualmente ou 
reformar os incentivos, 
incluindo as subvenções 
prejudiciais para a 
diversidade biológica 
(1), de maneira 
proporcionada, justa, 
efetiva e equitativa, 
reduzindo-as substancial 
e progressivamente em 
pelo menos 500 bilhões 
de dólares dos Estados 
Unidos por ano →

mas...

Erradicação de 
incentivos à 
destruição de 
ecossistemas
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 até 2030, começando 
pelos incentivos 
mais prejudiciais, 
e intensificar os 
incentivos positivos 
para a conservação e a 
utilização sustentável da 
diversidade biológica.

Estímulos a conservação da biodiversidade 
são bem-vindos. Podem se traduzir em 
incentivos fiscais, isenções de impostos e 
até mesmo políticas que subsidiam pro-

dutos ou serviços para garantir sua viabilidade. Há 
um debate crescente acerca da ideia de créditos de 
biodiversidade que poderia ajudar a alavancar re-
cursos para a agenda de conservação e torná-la mais 
palatável para o mercado.

O montante desses incentivos, até o momento, é 
ínfimo quando comparado aos incentivos deleté-
rios a biodiversidade. Ou seja, a competição entre 
as práticas prejudiciais à biodiversidade e aquelas 
mais amigáveis segue desigual, fazendo a balança 
pesar para o lado da destruição. Tendo em vista o 
que vem acontecendo com o mercado e os créditos 
de carbono, é fundamental evitar que as iniciativas 
de créditos de biodiversidade não sigam por esse 
mesmo caminho. Ou seja, entre outras urgências, a 
necessidade de regulamentar esses créditos antes 
que eles se disseminem é prioritária. 

→

mas...
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Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta
Ausência de instrumentos ou instrumentos ao avesso

o financiamento das lavouras de soja. Ou seja, de um 
total de R$ 133,2 bilhões emprestados para custear as 
lavouras no país, R$ 69,5 bilhões foram destinados para 
financiar exclusivamente o custeio da soja. A soja so-
zinha toma mais crédito com recursos em condições 
diferenciadas que todos os outros alimentos cultivados 
no país juntos. Se for adicionado o milho a esta conta, 
as duas culturas abarcaram 72% do crédito de custeio 
para as lavouras no país em 2022. Além disso, o acesso 
à orientação técnica pelos produtores de alimentos é 
também muito discrepante e revela os privilégios da 
cadeia produtiva da soja. Enquanto 76% dos produtores 
de soja receberam orientação técnica, segundo o Censo 
Agropecuário de 2017, apenas 14% dos produtores de 
feijão e 17% dos produtores de mandioca,  10% dos pro-
dutores de açaí, 17% dos produtores de cupuaçu,  18% 
dos produtores de banana e 26% dos produtores de hor-
taliças receberam o serviço. 

Pior que a falta de políticas visando diminuir ou eliminar 
incentivos perversos para a biodiversidade, é a presença 
de incentivos às atividades que prejudicam a biodiver-
sidade que nem sequer são questionados ou colocados 
em xeque.  Um bom exemplo dessa situação é a cadeia 
produtiva da soja.

De 2010 a 2022, a participação da cadeia produtiva 
da soja no PIB do agronegócio nacional passou de 9% 
para 27%, enquanto isso, o PIB da cadeia produtiva da 
soja aumentou 58%, enquanto do agronegócio como 
um todo cresceu 8% e a economia, 12%. Tal cenário 
só é possível com o apoio do Estado em diversas fren-
tes. Um exemplo dos privilégios da cadeia produtiva 
da soja no Brasil é sua participação no crédito rural, 
concedido com recursos do Governo Federal. Segundo 
o Banco Central do Brasil (BCB), em 2022, do total de 
crédito rural para custear as lavouras brasileiras, 52% 
dos recursos foram destinados exclusivamente para 

Soja
Cana-de-açúcar
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Mandioca
Café

2002 2019

principais culturas

Banana
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AlgodãoFonte: CPI/PUC-Rio
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Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais
Incentivos para atividades 
prejudiciais a biodiversidade
Apesar da meta versar sobre a eliminação e a redução 
de incentivos que prejudicam a biodiversidade, ainda há 
muitos incentivos para as atividades que impactam a bio-
diversidade e uma cultura de leniência com tais práticas 
que não são nem fiscalizadas, nem multadas. 

No caso do exemplo da cadeia da soja, talvez o mais 
gritante nesse tema, mas nem de longe o único, outro re-
sultado indireto de sua expansão é o aumento do preço 
das terras agricultáveis, que dificulta o acesso a terra para 
pequenos produtores rurais. Ademais, os incentivos para 
produção e exportação desta commodity atraem agricul-

tores, que deixam de produzir alimentos básicos, como 
arroz, feijão, frutas, verduras e legumes, provocando au-
mento em seus preços e maior insegurança alimentar.

Outro exemplo é o do açaí que passa a ser plantado 
eliminando a diversidade local e mais ainda usando ou-
tras variedades, com uma plantação, reproduzindo to-
dos os problemas clássicos da monocultura. A criação de 
variedades que podem levar a cultivos de plantas, ori-
ginalmente coletadas, principalmente em regimes mo-
noculturais também pode ser vista como um incentivo a 
atividades destruidoras da biodiversidade.

O conjunto de incentivos para ativi-
dades destruidoras da biodiversidade 
anda entrelaçado ao sistema alimen-
tar saudável no país, que segue per-
dendo espaço para um sistema basea-
do nos ultraprocessados. Esse, além de 
prejudicial à saúde, está relacionado 
com a propriedade de largas parce-
las das terras agricultáveis do país e 
com atividades predatórias, como o 
desmatamento, a contaminação dos 
solos e da águas e o agravamento da 
crise climática.Fonte: MapBiomas

Total da Agricultura
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META 19
Aumentar 
consideravelmente e 
progressivamente, de 
modo eficaz e oportuno, e 
com fácil acesso, o nível 
de recursos financeiros 
procedentes de todo 
tipo de fontes nacionais 
e internacionais, 
públicas e privadas, em 
conformidade com o artigo 
20 da Convenção, a fim de 
executar as estratégias e 
planos de ação nacionais 
relacionados à diversidade 
biológica (1), tendo  

O montante de recursos necessários 
para alavancar esse Marco segue 
muito aquém do necessário. No pas-
sado, as Metas de Aichi resultaram 

em fracasso também por falta de recursos.

É necessário ponderar como tais recursos 
seriam aplicados, uma vez que não há dúvida 
que a questão da disponibilidade financeira é 
apenas um elemento de um cenário bem mais 
complexo, que conta inclusive com um conjun-
to relevante de incentivos perversos. Voltando 
ao exemplo das metas de Aichi, valeria a pena 
analisar onde recursos financeiros poderiam ter 
feito diferença.

mas...

Financiamento 
para os planos 
nacionais ligados à 
biodiversidade

→
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 mobilizado para 2030 
ao menos 200 bilhões 
de dólares dos Estados 
Unidos, entre outras 
coisas: a) Aumentando o 
total de fluxos financeiros 
internacionais destinados 
à diversidade biológica 
procedentes dos países 
desenvolvidos, incluindo 
a ajuda oficial ao 
desenvolvimento, e dos 
países que voluntariamente 
assumam as obrigações 
das Partes que são 
países desenvolvidos, 
para os países em 
desenvolvimento, em 
particular, para os países 
menos desenvolvidos e as 
pequenas Nações insulares 
em desenvolvimento, 
assim como os países com 
economias em transição, a 
20 bilhões anuais para 2025 
e a 30 bilhões anuais para 
2030. 

Naturalmente, os países mais ricos 
poderiam – e deveriam – contribuir 
para ajudar a mitigar a crise da 
biodiversidade.

Esses países não têm historicamente ajudado a 
debelar crises bem mais extremas como a fome 
e a saúde pública. Além disso, suas contribui-
ções possuem sempre um outro lado, se ajudam 
financiando conservação de florestas, ao mesmo 
tempo auxiliam suas empresas de alto impacto, 
como as de mineração e do agronegócio, a con-
tinuar seus negócios nos países do Sul Global. 
Aqui, a frase “não há almoço grátis” se justifica 
plenamente.

mas...

→

→
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 b) Aumentando 
significativamente a 
mobilização de recursos 
internos, facilitado 
pelos planos de 
financiamento para a 
diversidade biológica ou 
instrumentos similares; 
c) Alavancando 
o financiamento 
privado, promovendo o 
financiamento misto, 
executando estratégias 
de levantamento de 
recursos novos e 
adicionais, e encorajando 
o setor privado a investir 
na biodiversidade, entre 
outras coisas, mediante 
fundos de impacto e 
outros instrumentos; 
d) Estimulando planos 
inovadores, como o 

Recursos internos dos países megadi-
versos, cuja grande maioria está no 
Sul Global, são escassos para suas 
grandes necessidades.  Além disso, 

os interesses presentes no interior desses países 
também contribui para dificultar o destino de 
recursos para a agenda de biodiversidade.

Se houvesse uma nova forma de entender pro-
cessos produtivos e serviços fundamentais dos 
países, a aplicação de recursos na biodiversidade 
poderia ganhar uma outra conotação e contri-
buir significativamente para aumentar o bem-
-estar da população, reduzir a pobreza e preser-
var modos de vida.

mas...

→

→
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 pagamento por serviços 
dos ecossistemas, bônus 
verdes, compensações 
da perda de diversidade 
biológica, créditos, 
mecanismos de repartição 
dos benefícios;e) Otimizando 
os co-benefícios e sinergias 
do financiamento destinado 
à diversidade biológica e à 
crise climática; 
f) Reforçando o papel das 
ações coletivas, incluindo 
as dos povos indígenas e 
das comunidades locais, 
as ações centradas na 
Mãe Terra e as abordagens 
não baseadas no mercado, 
incluindo a gestão 
comunitária dos recursos 
naturais e a cooperação e 
solidariedade da sociedade 
civil focadas na conservação 
da diversidade biológica; 
g) Reforçando a 
efetividade, a eficiência e a 
transparência na provisão e 
utilização dos recursos. 

A implementação desses mecanismos 
poderia ajudar a alavancar recur-
sos, mas seu maior papel deveria 
ser manter modos de vida, sistemas 

alimentares e processos biológicos que conser-
vam biodiversidade.

Se não forem adequadamente regulamentados, 
tais mecanismos podem ter um efeito profun-
damente negativo sobre a conservação e o uso 
sustentável da biodiversidade, mercantilizando 
seus elementos, produtos e serviços.

Talvez a maior aposta que esse novo 
Marco deveria fazer são as abor-
dagens fora da lógica de mercado. 
Propagar o entendimento de que nem 

tudo tem preço, de que nem tudo pode ser 
comprado, poderia ajudar a criar uma valo-
rização de outra natureza da biodiversidade. 
Essa possibilidade está associada, em muitos 
casos, às formas de estar no mundo de povos e 
comunidades tradicionais.

Apesar dessa intenção, as abordagens baseadas 
no mercado dominam a CDB e rapidamente bre-
chas para outras possibilidades vem se fechando. 
A falta de garantia da integridade territorial e 
dos corpos de povos e comunidades é um exem-
plo disso. A insistência em precificar, pagar, 
criar créditos negociáveis nos mercados tem 
extinguido possibilidades.

mas...

mas...

→
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Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta
Contas Econômicas Ambientais
O cumprimento da meta 19 pode se valer de um impulso 
a um arcabouço já delineado, que trata das Contas Econô-
micas Ambientais (CEA), um sistema que permite conta-
bilizar os recursos naturais envolvidos na produção de 
bens e serviços. Com sua aplicação, é possível conhecer a 
relação entre os recursos naturais utilizados e a riqueza 
gerada pelos diferentes setores da economia. A metodo-
logia padronizada para a contabilidade dos estoques e dos 
fluxos de recursos naturais foi estabelecida pela Comis-
são de Estatística das Nações Unidas, chamada Sistema de 
Contabilidade Econômica Ambiental. Em 2018, foi criada 
uma área específica no IBGE para cuidar das CEA. Para o 
desenvolvimento das contas, o IBGE estabelece parcerias 
com outras instituições brasileiras que possuem dados e 
conhecimento sobre assuntos específicos, como a Agên-
cia Nacional de Águas (ANA), o Serviço Florestal Brasilei-
ro (SFB) e a Empresa de Pesquisa Energética (EPE), por 
exemplo. Os resultados ainda são incipientes.

Cooperação financeira e técnica
O Brasil recebe recursos de projetos de cooperação finan-
ceira e técnica para a área ambiental. A mais notável fon-
te de recursos para a biodiversidade é o Fundo Amazônia, 
que tem como objetivo captar doações para investimen-
tos não reembolsáveis em ações de prevenção, monito-
ramento e combate ao desmatamento, e de promoção da 
conservação e do uso sustentável da Amazônia Legal. O 
Fundo já apoiou 110 projetos e desembolsou cerca de 1,9 
bilhão de reais.

Mix de instrumentos públicos 
e privados
Há, ainda por serem desenvolvidos vários instrumen-
tos alguns, inclusive, já mencionados em outras metas, 
como o pagamento por serviços ambientais e os créditos 
de biodiversidade. A reforma tributária poderá ajudar 
também reduzindo alguns incentivos perversos e crian-
do algumas novas possibilidades.

653
instituições apoiadas 
diretamente e por meio 
de parceiros

241 mil
pessoas beneficiadas 
com atividades 
produtivas sustentáveis

R$294 
milhões
em receitas obtidas 
com a comercialização 
de produtos

75 
milhões
de hectares de área 
de floresta com 
manejo sustentável

Fonte: Fundo Amazônia

Atividades Produtivas Sustentáveis 
apoiadas pelo Fundo Amazônia



83

Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais
Reforço no papel das ações coletivas, 
incluindo as dos povos indígenas 
e comunidades tradicionais, 
valorizando abordagens não 
baseadas no mercado
Esse título é um trecho da própria meta, que poderia 
trazer um conjunto de benefícios para esses povos e co-
munidades se fosse, de fato, implementada. Não há dú-
vidas sobre quem foram, nesses 32 anos de Convenção da 
Biodiversidade os que mais conservaram biodiversidade. 
Diante disso, seria justo que houvesse incentivos explíci-
tos para seus territórios e modos de vida.

Diversas outras partes dessa meta poderia se traduzir 
em oportunidades para povos e comunidades tais como o 
pagamento por serviços ambientais, compensações por 
perda de diversidade biológica e mecanismos inovadores 
de repartição de benefícios.

Apesar dos termos usados na meta, à Convenção e por 
consequência também ao Brasil faltam instrumentos para 
transformar a visão de mundo dos agentes destruidores 
da biodiversidade. Isso quer dizer que não serão suficien-
tes mais recursos derivados, com sorte, da implementação 
dessa meta, pois eles não farão sequer sombra aos incen-
tivos e lucros de setores que destroem a biodiversidade.

Dançando
no  fio
da faca                

META 19
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Toda e qualquer solução para a crise da 
biodiversidade passa pela geração e 
acesso a conhecimentos, práticas e ino-
vações. A disparidade entre o Sul (en-

tendido aqui como o Sul Global, ou seja, países 
da América Latina, África e uma parte dos países 
da Ásia, como a Índia e os países do Sudeste 
Asiático e do Oriente Médio) e o Norte (Norte 
Global, ou seja, países ricos) segue gigantesca e 
isso também se reflete nos recursos destinados à 
produção de conhecimentos, instituições de pes-
quisa e geração de inovação e novas tecnologias. 

A cooperação que poderia ajudar a contornar ou 
mitigar esse cenário é incipiente, pois atende 
aos interesses dos países e das corporações que 
detém tecnologias e são responsáveis pela pes-
quisa que gera inovação. Além disso, o conheci-
mento de povos indígenas, quilombolas e povos 
e comunidades tradicionais não é considerado 
nessa meta, apesar de ser chave para o conhe-
cimento da biodiversidade e para a geração de 
inovação a partir dela.

META 20
Reforçar a criação 
e o aumento de 
capacidades, o acesso 
à tecnologia e sua 
transferência, e promover 
o desenvolvimento da 
inovação e a cooperação 
técnica e científica e 
o acesso às mesmas, 
entre outras coisas, 
mediante a cooperação 
Sul-Sul, Norte-Sul e 
triangular, para cobrir →

mas...

Cooperação e 
disponibilidade de 
dados, informações e 
conhecimento para a 
conservação
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as necessidades de 
uma aplicação eficaz, 
em particular nos países 
em desenvolvimento, 
fomentando o 
desenvolvimento 
conjunto de tecnologias 
e programas conjuntos de 
investigação científica 
para a conservação 
e o uso sustentável 
da biodiversidade 
e reforçando as 
capacidades de 
investigação científica 
e monitoramento, em 
consonância com a 
ambição dos objetivos e 
as metas do  Marco.

Iniciativas que reúnem países do Sul Global 
ainda são limitadas mas possuem grande 
potencial. Muitos desses países possuem 
problemas similares e poderiam se benefi-

ciar do desenvolvimento de soluções conjuntas. 
Teoricamente a colaboração entre países do 
Norte e do Sul também poderia ser frutífera, na 
prática, porém, há dificuldades difíceis de supe-
rar. A vantagem concebida nas origens da CDB 
– países do Sul possuem muita biodiversidade e 
os do Norte, tecnologia, assim haveria vantagens 
para ambos em um trabalho conjunto – ficou 
para trás diante dos avanços biotecnológicos e 
as possibilidades de desmaterializar os elemen-
tos da biodiversidade. Por exemplo, ao invés de 
usar uma planta, se faz hoje pesquisas com suas 
moléculas, muitas vezes sintetizadas a partir de 
fórmulas químicas, sem que haja necessidade da 
presença da planta.

É preciso, ainda, ponderar que os interesses dos 
países, das instituições de pesquisa e das corpo-
rações afetam as possibilidades do desenvolvi-
mento conjunto de tecnologias e de programas 
de pesquisa. Os países do Sul Global possuem 
interesses diversos e seus programas de pesqui-
sa devem refletir esse cenário. O desenvolvimen-
to de tecnologias em parcerias Sul-Norte podem 
atender de forma limitada as necessidades dos 
países do Sul Global, uma vez que os recursos 
estão majoritariamente no Norte. Vale ainda 
lembrar que a transferência de tecnologia tem 
esbarrado frequentemente nos mecanismos 
de propriedade intelectual, como patentes, por 
exemplo, dificultando seu acesso e uso pelos 
países do Sul Global.

→

mas...
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Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta
Programa de Pesquisa em 
Biodiversidade (PPBio) 
É a iniciativa mais ampla em curso para integrar os atores 
da pesquisa na área. Lançado em 2004, o programa pro-
move a pesquisa científica em rede e em todos os biomas. 
Só a Rede Amazônia, a mais antiga em atuação do PPBio, 
conta com mais de 100 sítios de pesquisa na região, da 
qual estima-se conhecer apenas 7% da biodiversidade, de 
acordo com o Ministério de Ciência e Tecnologia. 

Cooperação de entidades da 
sociedade civil
Diversas entidades da sociedade civil também se articu-
lam em redes de cooperação, principalmente em torno da 
Amazônia, um bioma que está em nove países da América 
do Sul. Bons exemplos são a Rede de Cooperação Amazô-
nica (RCA) que reúne14 organizações, sendo 10 indígenas 
(AMAAIAC, AMIM, Apina, ATIX, CIR, FOIRN, Hutukara, 
OGM, OPIAC e Wyty-Catë) e quatro indigenistas (CPI-AC, 
CTI, Iepé e ISA). A RCA tem como objetivo promover a 
cooperação e troca de conhecimentos, experiências e ca-
pacidades entre as organizações indígenas e indigenistas 
que a compõem, para fortalecer a autonomia e ampliar 
a sustentabilidade e o bem estar dos povos indígenas no 
Brasil. E a Rede Amazônica de Informação Socioambien-
tal Georreferenciada (RAISG), um consórcio de organi-

zações da sociedade civil dos países amazônicos, voltado 
para a sustentabilidade socioambiental da Amazônia e 
apoiado pela cooperação internacional.  A RAISG gera e 
divulga conhecimentos e Informações socioambientais 
georreferenciadas. As informações produzidas pela rede 
possibilitam a visualização integral da Amazônia e das 
ameaças e pressões que pairam sobre essa região.

Cooperação internacional
Vinculada ao Ministério das Relações Exteriores, a Agên-
cia Brasileira de Cooperação (ABC) é responsável nego-
ciar e acompanhar programas e atividades de cooperação 
humanitária e técnica para o desenvolvimento em todas 
as áreas do conhecimento, do país para o exterior e do ex-
terior para o país, sob os formatos bilateral, trilateral ou 
multilateral. Ao longo dos anos, o Brasil passou a prestar 
cooperação ao exterior. Para a execução de suas ações, 
a ABC conta com cerca de 120 entidades cooperantes 
nacionais, públicas e privadas; com alianças com países 
chamados de desenvolvidos; além de parcerias com 45 
organismos internacionais, blocos de países regionais e 
extrarregionais, e com projetos de cooperação em mais 
de 100 países em desenvolvimento, inclusive países da  
comunidade das nações de língua portuguesa e de Menor 
Desenvolvimento Relativo.

Iniciativas no Arranjo de Cooperação Norte-Sul
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Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais
Cooperação técnica  e conhecimentos 
para a conservação
É fundamental que essa meta abarque os coletivos de po-
vos e comunidades que atravessam fronteiras e línguas e 
que compartilham ideias, percepções, práticas e saberes 
sobre a biodiversidade, sua manutenção e seu uso sus-
tentável. Redes como a RCA, nesse caso, podem desem-
penhar importante papel. 

Em outros espaços, existem também oportunidades 
de cooperação Sul-Sul, como na Organização do Tratado 
de Cooperação Amazônica (OTCA) e entre as comunida-
des dos países de língua portuguesa.

Vale lembrar que muitos acordos ambientais foram ne-
gociados sem a participação efetiva de povos indígenas e 
povos e comunidades tradicionais. É tempo de revisitá-los 
e inserir os temas de interesse desse público. O próprio 
programa da Convenção sobre o artigo 8j e outras interfa-
ces com questões ligadas a povos e comunidades precisa 
se espraiar por todos os tópicos da CDB para evitar que 
povos e comunidades fiquem confinados em um programa 
da Convenção, quase como objetos, e não como agentes aos 
quais todos os temas da CDB podem interessar.

Deveria ser papel do Estado, quando o 
tema é cooperação, garantir que ela se 
faça não apenas entre países, mas tam-
bém entre corpos autônomos de conhe-
cimento que existem no país. Assim 
arranjos que promovessem cooperação 
saudável e equitativa entre o conhe-
cimento de povos indígenas e povos e 
comunidades tradicionais e a ciência 
seria bem vindos.

Iniciativas no Arranjo de 
Cooperação Sul-Sul Dançando

no  fio
da faca                
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Informação de qualidade e boas análises são 
fundamentais para processos de tomada 
de decisões. A disseminação e a divulgação 
de informações e análises sobre os dados 

gerados para que ajudar a sociedade a tomar 
consciência das crises ambientais que se pre-
cipitam sobre a humanidade também se fazem 
necessárias. Vale lembrar que apesar dos mui-
tos avanços, ainda há lacunas importantes no 
conhecimento acerca dos processos biológicos e 
da biodiversidade.

A maior parte das decisões que são tomadas e 
que resultam em efeitos negativos sobre a bio-
diversidade e os processos biológicos não são 
derivadas de falta de dados ou de conhecimentos 
e sim de interesses econômicos de setores com 
muito poder. No caso do público em geral, há falta 
de informação, mas a parcela da população bem 
informada não têm mudado suas atitudes danosas 
ao meio ambiente, nem seus padrões de consumo. 
Ou seja, apesar da geração e disseminação de in-
formações e análises ser importante, esse proces-
so não é suficiente para processos de tomada de 
decisões mais amigáveis para a biodiversidade.

META 21
Lograr que os melhores 
dados, informações 
e conhecimentos 
estejam disponíveis 
aos encarregados da 
tomada de decisões, 
aos profissionais e ao 
público, para que guiem 
uma governança eficaz 
e equitativa, uma gestão 
integrada e participativa 
da diversidade biológica, 
e para melhorar a →

mas...

Disponibilidade de 
dados, informações e 
conhecimento para a 
conservação
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comunicação, 
a conscientização, 
a educação, a 
investigação e a gestão 
dos conhecimentos, e 
também no contexto 
de que somente 
sejam acessados 
os conhecimentos 
tradicionais, as 
inovações, as práticas 
e as tecnologias dos 
povos indígenas e das 
comunidades locais com 
seu consentimento livre, 
prévio e informado, em 
conformidade com a 
legislação nacional.

Não há dúvida de que os conhecimen-
tos de povos indígenas, quilombolas 
e povos e comunidades tradicionais 
só devem ser acessados com a anu-

ência desses povos. É importante notar também 
que tais conhecimentos, que são de uma natu-
reza distinta da ciência e baseados em outros 
pressupostos desempenham um papel muito 
importante na geração de informações para os 
processos de tomada de decisões.

Para que essa premissa seja respeitada, é necessá-
rio criar mecanismos eficientes de consentimento 
livre, prévio e informado, considerando a nature-
za ímpar do conhecimento tradicional e a forma 
pela qual ele está amalgamado tanto ao patrimô-
nio genético, quanto aos modos de vida. Sem que 
isso aconteça, o conhecimento tradicional seguirá 
subalternizado e acessado de forma inapropriada.

→

mas...
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53%

Roraima
33% |  23%

Amazonas
83% |  39%

Acre
47% |  15%

Rondônia
100% |  6%

Indíce médio de 
transparência 

passiva:

Baseado no total de 
respostas a pedidos 

feitos via Lei de 
Acesso à Informação

Baseado no total de 
informações já 

disponíveis em sites 
públicos

28%
Indíce médio de 
transparência 

ativa:

Tocantins
42% |  17%

Nível Federal
75% |  88%

Mato Grosso
33% |  56%

Amapá
0% |  15%

Pará
55% |  48%

Maranhão
78% |  6%

Relatório avalia a disponibilidade de 
informações sobre a Amazônia nos 
estados e nos órgãos federais

Dados de 20/02/2019
Fonte: Instituto Centro de Vida

Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta
Lei de Acesso à Informação Ambiental 
(Lei n°10.650 de 2003)
O Brasil dispõe desde 2003 de uma lei que garante o 
acesso público a dados e informações existentes nos 
órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente (Sisnama), o conjunto de órgãos pú-
blicos da União, de estados, de municípios, do Distrito 
Federal e de territórios, bem como órgãos não governa-
mentais instituídos pelo poder público, responsáveis 
pela proteção ambiental no Brasil. O que se observa, no 
entanto, são sérios problemas que comprometem a efe-
tividade deste direito. 

Terrabrasilis – Instituto Nacional 
de Pesquisas Espaciais (inpe) 
Um bom exemplo de partilha de dados públicos sobre o 
meio ambiente em bases de dados é a do Instituto Na-
cional de Pesquisas Espaciais (Inpe), por meio da plata-
forma Terrabrasilis, sobretudo sobre desmatamento e 
queimadas nos diferentes biomas. 

O instituto, vinculado ao Ministério de Ciência Tecno-
logia e Inovação (MCTI) dispõe de um sistema de coleta de 
dados ambientais por satélite construído e operado pelo 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), desde 
a década de 90. O Sistema Brasileiro de Coleta de Dados 
Ambientais (SBDA) disponibiliza informações colhidas 
por pequenas estações automáticas, as PCDs, com aplica-
ções diversas, como a previsão de tempo, estudos sobre 
correntes oceânicas, marés, química da atmosfera, plane-
jamento agrícola, por exemplo. Uma aplicação relevante 
é o monitoramento das bacias hidrográficas pelas redes 
de plataformas da ANA e do SIVAM, que fornecem diaria-
mente os dados fluviométricos e pluviométricos do Brasil.

Transparência 
Ambiental
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Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais
Conhecimento para a conservação
Apesar de não haver dúvidas, olhando qualquer mapa de 
remanescentes de vegetação natural no mundo, de que 
são os povos indígenas comunidades tradicionais os que 
conservam biodiversidade, informações básicas sobre 
seus conhecimentos e sua produção não são gerados. Por 
exemplo, nesse momento em que se afirma que a bioeco-

nomia pode ser a solução para tudo, onde estão os dados 
sobre a produção das economias da sociobiodiversidade?

Por outro lado, o fluxo e a geração de informações téc-
nicas que podem ajudar tanto na produção, mas também 
na segurança alimentar e nutricional e na saúde, tem 
sido incipientes. 

A ideia de acessibilidade é condicionada por uma leitu-
ra de mundo e por conjunto de pressupostos que não se 
verificam face à diversidade sociocultural do Brasil. As-
sim, ainda que algumas informações esejam disponíveis, 
o acesso a elas ainda é complexo e passa por uma aproxi-
mação de leituras de mundo para a construção futura de 
sistemas que sejam, de fato, acessíveis.

Dançando
no  fio
da faca                

META 21
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Essa participação e representação funda-
mental segue se revelando um enorme 
desafio. Os instrumentos de participa-
ção ainda são coloniais e não avançaram 

para um cenário equitativo, nem de gênero e 
muito menos ainda de povos indígenas e povos e 
comunidades tradicionais.

Vale ainda lembrar que a participação equitati-
va, inclusiva, plena e efetiva deve se traduzir em 
construção coletiva de instrumentos e mecanis-
mos. Não é aceitável que povos e comunidades 
sigam sendo consultados sobre processos e docu-
mentos gerados anteriormente sem sua participa-
ção. Não é tolerável que não haja a possibilidade 
de processos formativos para garantir essa pleni-
tude de participação e representação.

META 22
Lograr a participação 
e representação 
plena, equitativa, 
inclusiva, efetiva e com 
perspectiva de gênero 
dos povos indígenas e 
das comunidades locais 
na tomada de decisões, 
e seu acesso à justiça e 
à informação em matéria 
de diversidade biológica, →

mas...

Equidade de gênero 
com participação 
de PCT nas decisões 
sobre biodiversidade
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respeitando suas 
culturas e seus direitos 
sobre as terras, os 
territórios e os recursos, 
e os conhecimentos 
tradicionais , assim como 
a participação das 
mulheres e das meninas, 
meninos e a população 
jovem, e as pessoas 
com deficiências, e 
assegurando a proteção 
plena dos defensores 
dos direitos humanos 
ambientais.

Tanto a participação quanto os processos 
de tomada de decisão deveriam respeitar 
culturas, direitos, territórios e conheci-
mentos. Tal cenário deveria ser um pres-

suposto, ou seja, qualquer mecanismo de partici-
pação ou de representação deveria levar em conta a 
diversidade de povos e comunidades e suas distintas 
formas de estar no mundo.

A visão colonial que se traduz numa atitude tecno-
crática em relação aos instrumentos criados para a 
participação e a representação impede o respeito à 
diferença e tende a aplastar a diversidade sociocul-
tural. Não há respeito a integridade dos territórios, 
nem dos corpos, fazendo com que seja impossível 
pensar em participação plena, inclusiva e efetiva.

A participação das mulheres tem crescido 
em diversos lugares do mundo prin-
cipalmente derivada de seus próprios 
esforços e organização. No caso da 

juventude, apesar haver interesse em muitos casos, 
há uma tendência de distanciamento das práticas 
tradicionais e de atração pelas cidades.

A misoginia e o machismo seguem sendo a regra 
que tolhe a participação das mulheres, inclusive 
por meios bastante violentos. No caso da população 
jovem, seu potencial de construir pontes entre mun-
dos e conhecimentos é imenso mas faltam instru-
mentos para que isso aconteça.

→

mas...

mas...
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2014

educação indígena
Reajuste de 55% no valor da Bolsa 
Permanência para estudantes indígenas

Investimento de mais de R$ 36 milhões 
para o abastecimento de água e saneamento 
básico em 1.270 unidades escolares.

2018

2022 186

133

85

Fonte: Cotidiano UFSC

Fonte: Ministério dos Povos Indígenas

⇡
⇡

saúde indígena
Elevação de 49% do orçamento de 2024 
(R$ 2,6 bilhões) em relação ao ano de 2022⇡
Acréscimo de profissionais ao Programa 
Mais Médicos⇡
Capacitação de 2.550 agentes indígenas 
de saneamento.⇡

Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta
Convenção OIT 169
O consentimento livre, prévio e informado, direito pre-
visto na Convenção 169 da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT), na Convenção sobre a Proteção e a 
Promoção da Diversidade das Expressões Culturais da 
Unesco e a Declaração das Nações Unidas sobre os Di-
reitos dos Povos Indígenas, além da própria Convenção 
sobre Diversidade Biológica, é base da participação e 
representação dos povos indígenas e comunidades tra-
dicionais. Apesar dessa estrutura legal, transgressões 
das principais normas e princípios desse consentimento 
livre, prévio e informado, previsto na convenção da OIT, 
são comuns no Brasil.

Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável dos 
Povos e Comunidades Tradicionais 
(Decreto no 6.040, de 2007)
Essa política tem como principal objetivo promover o 
desenvolvimento sustentável dos povos e comunidades 
tradicionais, com ênfase no reconhecimento, fortaleci-
mento e garantia dos seus direitos territoriais, sociais, 
ambientais, econômicos e culturais, com respeito e va-
lorização à sua identidade, suas formas de organização 
e suas instituições.   Trata-se da principal política que 
pode, teoricamente, garantir aos povos e comunidades 
tradicionais a plena participação em todos os assuntos 
ligados à biodiversidade. 

Gráfico demonstrativo de candidaturas 
políticas indígenas

Com a criação do Ministério dos Povos Indígenas...
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Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais
Do fazer sem, passando pelo fazer 
para, até o fazer com
Essa meta tem – ou deveria ter – como objetivo central 
envolver povos indígenas e comunidades locais na Con-
venção da Biodiversidade transformando-os em agentes 
de fato nas discussões e decisões da CDB. 

Para que tal participação e representação se deem de 
forma plena e equitativa, seriam necessários outros ins-
trumentos para além dos poucos que já existem. Esses 
deveriam ser construídos coletivamente de foram que 
viessem a espelhar anseios e formas de participação que 

façam sentido para povos e comunidades.
Até o momento, a repartição justa e equitativa de be-

nefícios derivada do uso do conhecimento tradicional, 
uma das promessas da CDB, e uma das estratégias de 
conservação da biodiversidade desenhada por ela, não 
se revelou um instrumento efetivo. A busca por novos 
mecanismos de repartição de benefícios, consentimento 
prévio informado e de valorização do conhecimento tra-
dicional é urgente e necessária.

Apesar da presença dessa meta, a CDB ainda preserva seu 
caráter colonial, não forjando instrumentos que obriguem 
seus membros a revisitarem seus procedimentos. O Bra-
sil não tem, até o momento, promovido instrumentos que 
permitam avançar na direção de uma participação plena e 
equitativa, mesmo que parte de seu governo faça um dis-
curso de mais igualdade.

Dançando
no  fio
da faca                

META 22
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É importante que a metade da humanida-
de que é composta de mulheres possa 
ter as mesmas possibilidades que a ou-
tra metade dentro e fora desse Marco. 

Apesar dos avanços que foram feitos nas últi-
mas décadas, há muito a ser feito no caminho da 
desconstrução da visão preconceituosa e estere-
otipada que está entranhada na sociedade. Em 
muitas comunidades, mundo afora, tradicionais 
ou não, as mulheres seguem alijadas dos pro-
cessos de tomada de decisão, condenadas a um 
papel social subalterno e vítimas de todo tipo de 
violência. Não basta uma afirmação desse teor, a 
CDB deve criar instrumentos para contribuir, de 
fato, para a igualdade de gênero.

Zelar pela igualdade 
de gênero ao aplicar 
o Marco aplicando 
uma abordagem com 
perspectiva de gênero 
segundo a qual todas 
as mulheres e meninas 
tenham as mesmas 
oportunidades  

META 23

mas...

→
→

Ampliar a 
participação de 
mulheres 
nos 3 objetivos da 
CDB
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 e capacidades 
para contribuir aos 
três objetivos da 
Convenção, incluindo o 
reconhecimento de sua 
igualdade de direitos 
e acesso à terra e aos 
recursos naturais e sua 
participação e liderança 
plenas, equitativas, 
significativas e 
informadas em todos 
os níveis de ação, 
compromisso, política 
e tomada de decisões 
relacionados com a 
biodiversidade. 

→
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Exemplos de instrumentos 
ligados a essa meta
Mix de políticas
A avaliação do estado da arte dessa meta precisa invocar 
outras políticas públicas, mais vinculadas aos Direitos 
Humanos. O cumprimento da meta 23 extrapola o cam-
po restrito da CDB, abre uma perspectiva de transver-
salidade e, ao mesmo tempo, almeja se equiparar a uma 
das metas dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável 
(ODS), a ODS 5. Esse objetivo fala sobre a igualdade de 
gênero e o “empoderamento de todas as meninas e mu-
lheres”. É quase o mesmo texto da meta 23 da CDB. O 
Brasil segue mal posicionado entre os países quando o 
assunto é a questão de gênero. O país é, por exemplo, um 
dos campeões em feminicídios.

Mulheres na política
No Brasil, desde 1995, existe uma lei que cria uma cota 
para as mulheres na política, exigindo que, no mínimo, 
20 % das vagas de cada partido devem ser ocupadas por 
mulheres. Ainda assim, as mulheres são alvo de machis-
mo e misoginia cotidianamente.

52,5%

11,6%

13,6%

do perfil do 
eleitorado

de prefeitas

de vereadoras

Fonte: Tribunal Superior Eleitoral, Eleições de 2016

Participação feminina na 
política local brasileira
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Interfaces dessa meta com os 
povos indígenas e os povos e 
comunidades tradicionais

Aumentar a participação das 
mulheres na Convenção

Certamente não será a CDB, uma convenção com muitos 
desafios a superar e muito ainda que realizar que conse-
guirá provocar uma grande transformação na inclusão de 
gênero.  Ainda assim, o Brasil pode usar essa meta para 
ajudar na conquista de maior equidade na participação de 
todos os gêneros e não apenas das mulheres.

Dificilmente vai ser possível avançar nesse tópico se não 
houver instrumentos eficazes para o desmonte de par-
te do machismo estrutural, que pauta toda a atmosfera 
onde as mulheres estão inseridas. 

No caso da participação de mulheres indígenas, qui-
lombolas e de comunidades tradicionais, o cenário é 
ainda mais complexo dada a presença de diversas outras 
questões como o racismo e a colonialidade. Ainda assim, 
, é necessário tomar medidas explícitas para avançar na  
inclusão de gênero.

Dançando
no  fio
da faca                

META 23
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